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ESCRITURA DA QUARTA EMISSh~ f.tJBI:.ICA. 'DE _DI:B'ENTURES, NÃO
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, COM GARANTIA REAL E FIDEJUSSÓRIA, DA
NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

NIRE 35.300.177.240
CNPJ/MF 00.108.786/0001-65

Pelo presente instrumento particular:

NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.; sociedade por ações, com sede na
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Verbo Divino, n° 1.356, inscrita no CNPJ/ME
sob o n° 00.108.786/0001-65, doravante designada simplesmente "Emissora",
devidamente representada na forma do seu Estatuto Social, e

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na Cidade e Estado de
São Paulo, na Avenida Paulista, n° 2439 - 11° andar, inscrita no CNPJ sob n°
00.806.535/0001-54, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (doravante
denominado "Agente Fiduciário"), ,

E, as seguintes controladas, diretas e indiretas, da Emissora (doravante denominadas
"Garantidoras"):

, Alnor Alumínio do Norte Ltda., uma sociedade limitada brasileira com
escritório principal na cidade de Manaus, estado do Amazonas, na Rua Emilio
Moreira n° 1672, Altos, Praça 14 de Janeiro, registrada no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.) sob o n° 34.534.750/0001-65, aqui representada de
acordo com seu Contrato Social;

Antenas Comunitárias Brasileiras Ltda., uma sociedade limitada brasileira
com escritório principal na cidade de Blumenau, estado de Santa Catarina, na
Avenida Brasil n° 60, Ponta Aguda, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (C.N.P.J.) sob o n° 79.375.606/0001-61, aqui representada de acordo
com seu Contrato Social;

Cabodinâmica TV Cabo São Paulo S.A., uma sociedade por ações brasileira
com escritório principal na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, à Rua
Verbo Divino, 1.356, Chácara Santo Antônio, registrada no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.) sob o n° 65.516.254/0001-02, aqui representada
de acordo com seu Estatuto Social;
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. CMA Participações S.A., urna s9c;eaaae=por=~ções:br&sileiracom escritório
principal na cidade de São Paulo, êsta<Íodê Sàô' Paulo, à Rua Verbo Divino,
1.356, Chácara Santo Antônio, registrada no Cadastro Nacional. de. Pessoas
Jurídicas (C.N.P.J.) sob o n° 31.959.J~~/OQO~-8Q;:aep.ii:rçpresentadade acordo

comseuEstatutoSocial; :_: : _: : _: ~: : ~: ~ -: . d.

Dabny, L.L.C., urna entidade ("limited liability company") constituída e
existente de acordo com as leis de Delaware, com endereço para notificação c/o
The Corporation Trust Company, Corporate Trust Center, 1209 Orange Street,
Wilmington, Condado de New Castle, Delaware 19801, USA, aqui representada
de acordo com seus atos constituiivos ("Amended and Restated Limited
Liability Company Agreement");

Jonquil Ventures Limited, urna entidade ("intemational business company")
constituída e existente de acordo com as leis da Ilhas Virgens Britânicas, com
endereço para notificação em Craigmuir Chambers, P.O. Box 71, Road Town,
Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, aqui representada de acordo com seus atos
constitutivos ("Memorandurn and Artic1esof Association");

Multicanal Telecomunicações S.A., com sede na cidade de São Paulo - SP, na
Rua Verbo Divino n° 1356 - 1° andar - parte, CEP 04719-002, Chácara Santo
Antônio, inscrita no CNPJ sob o n° 31.963.481/0001-64,c<;>mseus atos
societários devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob o n° 35.300.179.650, aqui representada de acordo com seu Estatuto Social;

Net Belo Horizonte Ltda., com sede social na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, na Avenida Renascença n° 515, Renascença, CEP 31160-000,
inscrita no CNPJ sob o n° 38.738.308/0001-01, com seu contrato social
registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NlRE

. 31.205.912.660, aqui representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Brasília Ltda., com sede social em Brasília, Distrito 'Federal, SIG/Sul,
Quadra 01, n° 725, CEP 70000-000, inscrita no CNPJ sob o n° 26.499.392/0001-
79, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o n° 53.201.047.229, aqui representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Londrina Ltda., urna sociedade limitada brasileira com escritório principal
na cidade de Londrina, estado do Paraná, à Rua Santos, 737, Centro, registrada
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.) sob o n° 80.924.459/0001-
10, aqui representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Rio S.A., urna sociedade por ações brasileira com escritório principal na
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro,à Rua Vilhenade Moraes, ,

380, Bloco 02, Sala 201, 3° Andar, Barra da Tijuca, registrada no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.) sob o n° 28.029.775/0001-09, aqui
representada de acordo com seu Estatuto Social;

TV Cabo de Chapecó Ltda., urna sociedade limitada brasileira com escritório
principal na cidade de Chapecó, estado de Santa Catarina, à Avenida Nereu
Ramos, 247/01, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.)
sob o n° 00.847.530/0001-26, aqui representada de acordo com seu Contrato
Social;
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TV Vídeo Cabo de Belo Horizonte S.A., uma sociedade por ações brasileira
com escritÓrioprincipal na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, à
Avenida Renascença, 505, registrada=nwCadâ,\)tiôNaêío~âl de Pessoas Jurídicas
(C.N.P.J.) sob o n064.195.522/00P'1;i9,~aqui r;;presêJJ.t~~~de acordo com seu
Estatuto Social; ~ ~ ~ ~ ~ ~

Net Recife Ltda., com sede na cidade de Recife~:E'.stad0de-Pemambuco, na Rua
Francisco Alves n° 100, CEP 50q73J-~:0, ~~rrc :da:Uha=dQ Leite, inscrita no
CNPJ sob o n° 08.828.469/0001-25. "cGp;tseü..conkâto&9cia!registrado perante a
Junta Comercial do Estado de Pemambuco sob o NlRE 26.300.009.323, aqui
representadade acordocomseu ContratoSocial; ,

NetSão Paulo Ltda., sediada na cidade de São Paulo - SP, na Rua Verbo
Divino n° 1.356, térreo, blocos 1 e 2, CEP 04719-002, Chácara Santo Antônio,
São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o 11,°65.697.161/0001-21, com seus atos
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob
o n° 35.211.796.645, aqui representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Campinas Ltda., com sed~ social na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo, na Rua Jasmim n° 610, CEP 13.807-520, Chácara Primavera, inscrita no
CNPJ sob o n° 61.698.510/0001-79, com seu contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o NlRE 35.217.666.743, aqui
representadade acordocomseuContratoSocial;. '

Net Indaiatuba Ltda., com sede social na cidade de Indaiatuba, Estado de São
Paulo, na Rua 11 de junho de n°1.849/1.853, Vila Victoria, CEP 13.330-050,
inscrita no CNPJ sob o n° 58.393.695/0001-07, com seu contrato social
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NlRE
.35.217.754.707, aqui representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Franca Ltda., com sede social na cidade de Franca, Estado de São Paulo,
na Rua Carmen Irene Batista n° 2.837, Jardim Samello, CEP 14405-135, inscrita
no CNPJ sob o n° 60.348.414/0001-38, com seu contrato social registrado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 35.300.156.064, aqui
representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Sul Comunicações Ltda., com sede social na cidade de Porto Alegre - RS,
na Rua Silveiro n° 1111, Morro Santa Teresa, CEP 90850-000, inscrita no CNPJ
sob o n° 73.676.512/0001-46, com seus atos societários registrados na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NlRE 43.202.713.330, aqui
representada de acordo com seu Contrato Social;

DR- Empresa de Distribuição e Recepção de TV Ltda., com sede na cidade
de Porto Alegre - RS, na Rua Silveiro n° 1111, Morro Santa Teresa, CEP 90850-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 93.088.342/0001-96, com seu contrato social
registrado perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o
NlRE 43.201.786.449, aqui representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Joinville Ltda., com sede na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina,
na Avenida ProcÓpioGomes n° 419, Bucaren, CEP 89202-300, inscrita no CNPJ
sob o n° 85.271.898/0001-95, com seu contrato social registrado perante a Junta
Comercial de Santa Catarina sob o NlRE 42.201.544.177, aqui representada de
acordo com seu Contrato;

/

3

r



..

. .. '.

Net Florianópolis Ltda., com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa
Catarina, na Avenida Rio Branco n° 808, Centro, CEP 88015-202, inscrita no
CNPJ sob o n° 72.461.072/0001-47, ~o~ ~etl-coQtrãto:Sodâ1registrado perante a'
Junta Comercial de Santa Catarifla: So~ -0= NIRE -42.203.~42:011, aqui- - --" -
representada de acordo com seu Contrato-Social;. . .
Net Maringá Ltda., com sede social M cid::-.de-eeM.aringá;Estado do Paraná,
na Avenida Nóbrega n° 494, Zon<tQ4,:eEP:S:013:33L),:insê~itano CNPJ sob o
n° 81.712.416/0001-34, com seu"-êontrâto- SÔcl~frewstràio perante' a Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41.202.262.838, aqui representada
de acordocom seu ContratoSocial; .'

Net São José do Rio Preto Ltda., com sede na cidade de São José do Rio Preto,
no Estado de São Paulo, na Rua Lafaiete Spínola de Castro n° 1922~Boa Vista,
CEP 15025-510, inscrita no CNPJ sob o n° 69.082.832/0001-09, com seus atos
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de' São Paulo sob'
o n° 35.211.262.373, aqui representada de acordo com seu Contrato ~ocial;

N~t Piracicaba Ltda., com sede social na cidade de Piracicàba, Estado de São
Paulo, na Avenida Independência n° 3552, Alemães, CEP 13416-230, inscrita no
CNPJ sob o n° 64.592.116/0001-40, com seus atos constitutivos registrados
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 35.209.638.108, aqui
representada de acordo com seu Contrato Social;

Net Goiânia Ltda., com sede na cidade de Goiânia, no Estado de Goiás, na Rua
15, Quadra j-15, Lote 08, n° 970, Setor Marista, CEP 74000-000, inscrita no
CNPJ sob o n° 33.659.475/0001-43, com seus atos constitutivosregistrados
perante a Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 52.201.948.560, aqui
representadade acordocomseu ContratoSocial; .

Net Campo Grande Ltda., com sede social na cidade de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul, na Avenida Afonso Pena n° 3.004, CEP 79002-
075, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 24.615.965/0001-57, com seus atos
constitutivos registrados perante a 1unta Comercial do Estado de Mato Grosso
do Sul sob o n° 54.200.390.362, aqui representada de acordo 'com seu Contrato
Social;

Net Sorocaba Ltda., com sede social na cidade de Sorocaba, Estado de São
Paulo, na Avenida Antônio Carlos Comitre n° 1.074, esquina com a Rua Pedro
Molina n° 81, Parque Campolim, CEP 18047-000, inscrita no CNPJ sob o n°
64.637.903/0001-60, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 35.215.468.952, aqui representada
de acordo com seu Contrato Social;

Net São Carlos S.A., com sede na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo,
na Avenida Dr. Carlos Botelho, n° 1.986, inscrita no CNPJ sob o n° .
57.724.759/0001-34, aqui representada de acordo com seu Estatuto Social;

Horizonte Sul Comunicações Ltda., sociedade com sede na Cidade Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Silveiro, n° 1.111, parte, inscrita
no CNPJ sob o n° 94.319.209/0001-66, aqui representada de acordo com seu
Contrato Social;
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Net Paraná Comunicações Ltda., sociedade com sede na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, na Rua Paulo Graeser Sobrinho, n° 557, Mercês, inscrita no
CNPJ sob o n° 84.922.681/0001-3~ :acfui~~~Pl~sentâdQ~de acordo com seu
Contrato Social; ~ : :: " : . :. . . ~- -
Net Curitiba Ltda., com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua

Mamoré n° 340, inscrita no çwy~ -~ob_.9 -fl~ 8)..34'2'.333/0001-03,aqui
representada de acordo com seu CC)1t7atcSocia1;. - :: - ----."- -,--- ----
Net Arapongas Ltda., com sede nâ cidàde dê Arâpong~s, Êstado do Paraná, na
Rua Marabú, n° 542, inscrita no CNPJ sob o n° 81.897.118/0001-66, aqui
representada de acordo com seu Contrato Social; .

Net Ribeirão Preto S.A., com sede na Cidade de Ribeirão Pryto, Estado de São
Paulo, na Avenida Nove de Julho, n° 1.266, inscrita no CNPJ sob o n°
64.807.456/0001-40,' aqui representada de acordo com seu Estat~to Social;

Net Bauru Ltda., com sede na Cidade de Bauru, Estado de' São Paulo, na
Avenida Duque de Caxias, n° 466, inscrita no CNPJ sob o n° 64.083.561/0001-
84, aqui representada de acordo com seu Contrato Social;

Net AnápolisLtda.,com sede na Cidade de ,Anápolis, Estado de Goiás, na Rua
Senai, n° 159 a 179, inscrita no CNPJ sob o n° 33.584.277/0001-68, aqui
representada de acordo com seu Contrato Social; e

Reyc Comercio e Participações Ltda., com sede na Cidade de São José, Estado
de Santa Catarina, na Rua Francisco José Ferreira, n° 101, inscrita no CNPJ sob
o n° 95.853.263/0001-50, aqui representada de acordo com seu Contrato Social.

vêm por esta e na melhor forma de direito firmar a presente Escritura da Quarta
Emissão Pública de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, com Garantia Real e
Fidejussória, da Net Serviços de Comunicação S.A. (doravante denominada
"Escritura"), contendo as seguintes cláusulas e condições:

Todos os termos iniciados em letras maiúsculas cujo significado não esteja devidamente
defir-ido nesta Escritura encontram-se definidos no Glossário, que constitui o Anexo I à
presente Escritura.

CLÁUSULA I - DA AUTORIZAÇÃO

A presente Emissão e Distribuição Pública de Debêntures é firmada com base nas
deliberações da Reunião do Conselho de Administração ("RCA") da Emissora realizada
em 03 de novembro de 2004 e da Assembléia Geral Extraordinária ("AGE") da
Emissora realizada em 04 de fevereiro de 2005. A AGE autorizou o Conselho de
Administração a (a) retificar e deliberar sobre todos os termos e condições das
Debêntures, que não sejam de competência exclusiva de Assembléia Geral, por força do
Estatuto Social da Companhia ou de norma aplicável, inclusive retificar e deliberar
sobre as matérias de que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, com suas posteriores alterações ("LSA"), e quaisquer alterações
solicitadas pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM");, e (b) cancelar as

v!'5b
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RIA~ebêntures que não forem colocadas no âmbito desta Emissão.
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CLÁUSULA 11-DOS REQUISITOS

A Quarta Emis'são Pública de Debêntures, Nã~)C:ori,"eis-íve~sern-~ções, com Garantia'- - .' -- - -
Real e Fidejussória, da N~t Serviços de C9~UJ1icaGão5.A. ,.("~D.11ssão")~erá feita com
observância dos seguintes requisitos:

2.1. Arquivamento e Publicação da Del~~!~io
A ---- - - --

.A ,

A ata da AGE que deliberou sobre a presente EÍnissão for arqufvad~na Junta Comercial
do Estado de São Paulo ('"JUCESP") sob o n° 47.468/05-1, em 11 de fevereiro de 2005,
e foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Valor Econômico,
edição nacional em 16 de fevereiro de 2005.

- - - -

2.2. Inscrição e Arquivamento da Escritura e Aditamentos

A Escritura e seus eventuais aditamentos serão~(i)inscritos na JUCESP e (ii) arquivados
em cada um dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos onde estão localizadas
as ,sedessociais da Emissora e das Garantidoras.

2.3. Registro dos Contratos de Penhor

2.3.1. Previamente à concessão do registro definitivo pela CVM, os Contratos de
Penhor de Direitos Creditórios (conforme definidos na Cláusula 4.2.1) deverão ser
registrados nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos nas Cidades
de São Paulo, Santos e Rio de Janeiro, de acordo com a Cláusula 4.2.6 desta Escritura.

2.3.2. Previamente à concessão do registro definitivo pela CVM, o Contrato de Penhor
Mercantil (conforme definido na Cláusula 4.2.1) será registrado nos competentes
Cartórios de Registro de Imóveis dos locais (i) da sede social da Emissora e de cada
Garantidora signatária do Contrato de Penhor Mercantil e (ii) da circunscrição onde
estiverem situados os ativos empenhados, de acordo com a Cláusula 4.2.6 desta
Escritura.

2.3.3. Previamente à concessão do registro definitivo pela CVM, o Contrato de Penhor
de Ações e o Contrato de Penhor de Quotas (conforme definidos na Cláusula 4.2.1)
serão (i) registrados nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos
dos locais da sede social da Emissora e de cada Garantidora signatária dos referidos
contratos e (ii) averbados nos livros de registro de ações nominativas, nos livros da
instituição financeira responsável pela custódia das ações escriturais ou nos contratos
sociais da Emissora e das Garantidoras, conforme aplicável, de acordo com a Cláusula
4.2.6 desta Escritura.

2.4. Registro na Comissão de Valores Mobiliários e na Anbid

2.4.1. A Emissão será registrada na Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), na
forma da Lei das Sociedades por Ações, da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, da
Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003 ("Instrucão CVM n° 400/03"), e
demais disposições legais e regulamentares pertinentes.

6

y



"

. ~

2.4.2. Adicionalmente, a Emissão deverá ser regi,strada na Associação Nacional de
Bancos de Investimentos ("ANBID") no prazo de 15 (quinze) dias a contar do registro
da Emissãona CVM, em atendimentoao a~igo~4 "co:ÇÓd1~ôctê~ Auto-Regulação da
ANBIDpara as OfertasPqblicasde Títulos (; Vaiofes-MobiJ.iá~i(>-s,de 16 de janeiro de
2002. ' ~ - ~ ~ - ~

- ~-~
2.5. Registro para Negociação ~ ~- - - - ~

- - - ~ -- - - - ~'- - -

2.5,.1. No mercado primário, as debêntures da presente Emissão ("Debêntures") serão
registradaspara negociaçãono Sistemade Distribuiçãode Títulos- SDT,administrado
pela Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA e
operacionalizado pela Câmara de Custódia e Liquidação- CETIP. No mercado
secundário, o Debenturista poderá optar por negociar parte ou a totalidade das
Debêntures de que for titular (i) no Sistema Nacional de Deb~ntures - SND,
administrado pela ANDIMA e operacionali~ado pela CETIP, ou (ii) no Sistema de
Negociação Bovespa Fix, da Bovespa, custodiado na Companhia Brasileira de

, Liquidaçãoe Custódia-CBLC. '

2.5.2. A Emissora não emitirá certificados representativos das Debêntures. Para todos os
fins' de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo ex,tratoemitido pela
instituição financeira responsável pela escrituração das Debêntures. Adicionalmente,
será admitido como comprovante de titularidade o "Relatório de Posição de Ativos"
expedido pelo SND, acompanhado de extrato, em nome do Debenturista, emitido pela
instituição financeira responsável pela custódia destes títulos quando depositados no
referido sistema; e/ou o "Relatório de Posição de Títulos" expedido através do sistema
de'liquidação e custódia da CBLC, caso as Debêntures sejam negociadas no Bovespa
Fix.

2.6. Colocação e Procedimento

2.6.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública primária com intermediação
do Banco Bradesco S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de títulos e
valores mobiliários para colocação no mercado de balcão organizado, no regime de
melhores esforços, mediante os termos e condições previstos na Instrução CVM n°
400/03, não existindb reservas antecipadas, lotes mínimos ou máximos, sendo certo que
a presente Emissão somente terá como público alvo os titulares de debêntures da 28
(segunda) emissão pública de debêntures da Emissora ("Segunda Emissão") e da 38
(terceira) emissão pública de debêntures da Emissora ("Terceira Emissão").

2.6.2. As Debêntures somente poderão ser subscritas mediante a utilização de créditos
oriundos das debêntures da Segunda Emissão e da Terceira Emissão, conforme disposto
nas Cláusulas 3.7.4 e 3.7.5 abaixo, sendo certo que o investidor que desejar subscrever
as Debêntures deverá, no momento da subscrição, declarar que está ciente e de acordo
com os termos e condições desta Escritura, dos Contratos de Penhor, conforme abaixo
qualificados, e do Acordo entre Credores, este na forma do Anexo 11 à presente
Escritura ("Acordo entre Credores") e que teve amplo acesso às informações que julgou
necessárias e suficientes para a sua decisão de investimento, notadamente aquelas
fomecidas pela Emissora constantes do prospecto da Emissão, e, inclusive, que tem

~ORIA~nhecimento da atual situação econômico-financeira da Emissora.
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2.6.3. A distribuição pública das Debêntures somente terá início após a concessão do
registro de distribuição pública pela CVNf, ~ P1!6Hc~êão~$lõ:ânúncio de .início de'
çlistribuiçãoe a disponibilização do prospectG àetnj:tivo~os il!""esfidores,,nos termos da
Instrução CVM n° 400/03. ~ , .

2.7. Limite da Emissão
~

- - ~ ~
~- - " ~ ,o'~ - ~ - - -

: ~ - ~ - - - - "-- ~~~
A presente Emissão atende ao limite estabelecido n~ artigo 60 da Lei das Sociedades
por Ações, uma vez que o valor das Debêntures, somado ao valor das debêntures de
emissões anteriores em circulação não ultrapassa o valor do capital social da Emissora
que, na Data de Emissão, totalizava R$2.735.727.373,49 (dois bilhões, setecentos e
trinta e cinco milhões, setecentos e vinte e sete mil, trezentos e setenta e três reais e
quarenta e nove centavos).

-
~ -' ~

2.8. Número da Emissão

A presente Emissão constitui a quarta emissão pública de debêntures da Emissora.

2.9. Destinação dos Recursos

Não haverá recebimento efetivo de recursos líquidos pela Emissora. Conforme
estabelecido na Cláusula 3.7 abaixo" as Debêntures somente serão integralizadas
mediante utilização de créditos contra a Emissora, oriundos da Segunda' Emissão e da
Terceira Emissão, as quais serão canceladas na primeira RCA da Emissora
imediatamente posterior à integralização ora referenciada. .

2.10. Montante Mínimo

A oferta pública será mantida independentemente de quantidade mínima de Debêntures
subscritas ou montante mínimo de recursos obtidos.

CLÁUSULAlU - DASCARACTERÍSTICASDASDEBÊNTURES

As Debêntures terão as seguintes características e condições:

3.1. Quantidade de Debêntures e Número de Séries

A Emissão será feita em 2 (duas) séries, com as mesmas datas de amortização,
pagamento de juros e vencimento. A 13 série será constituída de 258 (duzentas e '

cinqüenta e oito) Debêntures, e a 23 série será constituída de 19.514 (dezenove mil
quinhentas e quatorze) Debêntures.

3.2. Valor Total da Emissão

y



da 18série de R$62.349.244,92 (sessenta e dois m~lhões, trezentos e quarenta e nove
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), e o valor total da 28
série de R$293.503.048,96 (duzentos e nove~t~ e::ttêS-n}Ílh~$:qUinhentos e três mil e
quarenta e oito reais e noventa e seis centavPsJ.: '" ~ ~: .~:... - ~

3.3. Valor Nominal Unitário e Prêmio

:A~ .:- :-: -:: :-: ~:~ .

3.3.1. O Valor Nominal Unitário das Di;b~n\ufes ~e: V. ~ér[~;er.á: de R$241.663,74
(duzentos e quarenta e um mil e seiscentôs e sessenta e três reais e setenta e quatro
ceQtavos)na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário das Debêntures da 18Série" ou
"Valor Nominal Unitário").

3.3.2. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 28 série será de R$15.040,64
(quinze mil e quarenta reais e sessenta e quatro centavos) na Data de Emissão ("Valor
Nominal Unitário das Debêntures da 28Série" ou "Valor Nominal Unitário").

3.3.3. O prêmio de cada Debênture da 18 série (PD 18série) será igual ao (i) valor de
.cada debênture da Segunda Emissão (montante do principal somado aos juros
remuneratórios aplicáveis), acrescido de todos os encargos e penalidades aplicáveis (V
28 Emissão) menos (ii) o Valor Nominal Unitário de cada Debênture da 18 série,
acr~scido dos Juros Remuneratórios (V 48 Emissão 18Série); sendo ambos' os valores
divulgados na data de publicação do anúncio de início de distribuição pública desta
Emissão ("Prêmio de Emissão Unitário da 18Série" ou "Prêmio de Emissão Unitário"),
obedecendo à seguinte fórmula:' ,

PD 18série = V 28Emissão -V 48 Emissão 18Série

3.3.4. O prêmio de cada Debênture da 28 série(PD 28 série) será igual ao (i) valor de
cada debênture da Terceira Emissão (montante principal somado aos juros
remuneratórios aplicáveis), acrescido de todos os encargos e penalidades aplicáveis (V
38 Emissão) menos (ii) o Valor Nominal Unitário de cada Debênture da 28 série,
acre'scido dos Juros Remuneratórios (V 48 Emissão 28 Série); sendo ambos os valores
divulgados na data de publicação do anúncio de início de distribuição pública desta
Emissão ("Prêmio de Emissão Unitário da 28Série" ou "Prêmio de Emissão Unitário"),
obedecendo à seguinte fórmula:

PD 28 série = V 38Emissão -V 48 Emissão 28 Série

3.3.5. Nos termos do artigo 182, § 1°, letra (c), da Lei das Sociedades por Ações, o
prêmio recebido na emissão das Debêntures será contabilizado pela Emissora em conta
de reserva de capital, somente podendo ser utilizado nas hipóteses e para os fins
previstos no artigo 200 da mesma Lei.

3.4. Tipo, Forma e Conversibilidade
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3.5. Espécie e Garantia ~~A -G--
~ .'. - . .. ~. . . ~ ~- - - - ,

4\s Debêntures serão da espécie com garant;a~rê~l; cvfiforme=o-iirtigo ~8 da Lei das
Sociedades por Ações, e contarão também côm gãrantia fideju~sória, conforme disposto
na Cláusula IV abaixo. - -.. ~-. " ."...~ . - ~ .. - .. . -O'

. . - . . <?' ~ ...00-, "...~ - .. ..3.6. Data de Emissão

. .. . "

Para todos os efeitos legais, será considerado o dia 30 de junho de 2004 como data de
emissão das Debêntures ("Data de Emissão"). '

3.7. Preço de Emissão Unitário, Subscrição e Integralização
, ,

3.7.1. O Preço de Emissão Unitário das Debêntures da Ia série será o res'ultadoda soma
do seu Valor Nominal Unitário com o Prêmio de Emissão Unitário das Debêntures da 1a

série ("Preco de Emissão Unitário da 1a Série").

3.7.2 O Preço de Emissão Unitário das Debêntures da 2a série será o resultado da soma
do seu Valor Nominal Unitário com o Prêmio de Emissão Unitário das Debêntures da 28-

série ("Preco de Emissão Unitário da 2a Série").

3.7.3. O preço de subscrição de cada Debênture será o seu Preço de Emissão Unitário,
acrescido de Juros Remuneratórios (conforme definido na Cláusula 3.9.1) incidentes
exclusivamente sobre o Valor Nominal Unitário, calculados pro rata temporis, no
período a contar da Data de Emissão até a data da efetiva subscrição. '

3.7.4. A integralização das Debêntures da P série será à vista, no ato da subscrição,
mediante a utilização dos créditos oriundos das debêntures da Segunda Emissão, sendo
que càda Debênture da 1a série será integralizadacom uma debênture da Segunda
Emissão("Datade Integralizaçãoda 1a série").

3.7.5 A integralização das Debêntures da 2a série será à vista, no ato da subscrição,
mediante a utilização dos créditos oriundos das debêntures da Terceira Emissão, sendo
que cada Debênture da 2a série será integralizada com uma debênture da Terceira
Emissão ("Data de Integralização da 2a série", e" em conjunto com a Data de
Integralização da 1a série, "Data de Integralização").

3.7.6. As debêntures da Segunda Emissão e da Terceira Emissão utilizadas para
integralizar as Debêntures serão canceladas na primeira RCA da Emissora
imediatamente posterior à integralização ora referenciada, de acordo com as normas de ,

liquidação aplicáveis ao SDT, e submetendo-se aos respectivos controles de
compensação e liquidação.

3.8. Data de Vencimento
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remuneração à época devida, observado o disposto nas Cláusulas 3.9, 3.10, 3.11 e 3.12
abaixo. .' --

3.9. Remuneração
-

3.9.1. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios" calculados a partir da Data de
Emissão, incidentes sobre o seu Valor No;n~n~l-Vn~táJ:i~;~st:;Bc;l~}aoscom base na

~ taxa média de juros dos Depósitos InterfinâPCei~osdt .t.m:çEa-=rn, ."6ver extra grupo",
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqÜentâ e dois) dias úteis,
calculada e divulgada diariamente pela CETIP e no Informativo Diário, disponível em
sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (a "Taxa DI"),. acrescida
exponencialmente, conforme fórmula indicada na Cláusula 3.9.6 abaixo, de spread
anual, base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, de (a) 2% (dóis por cento) para
cada Período de Capitalização (definido na Cláusula 3.9.3) anterior a 15de dezembro de
2005, e (b) 3% (três por cento) para cada Período de Capitalização a,partir de 15 de
dezembrode 2005, inclusive ("Acréscimosobre a Taxa DI", e, conjuntamentecom a
Taxa DI, os "Juros Remuneratórios").

3.9.2. A Taxa DI compreenderá o número de casas d((cimaisdivulgado pela instituição
responsável pelo seu cálculo. ' ,

3.9.3. Define-se Período de Capitalização como sendo o intervalo de tempo que se
inicia em 30 de junho de 2004, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na
data prevista para o pagamento do~ Juros Remuneratórios imediatamente anterior, no
caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data prevista para o pagamento
de Juros Remuneratórios correspondentes ao período. Cada Período de, Capitalização
sucede ao anterior sem solução de continuidade.

3.9.4. Os Juros Remuneratórios correspondentes aos Períodos de Capitalização serão
devidos trimestralmente, com exceção do 1° (primeiro) e do 2° (segundo) Períodos de
Capitalização, que serão calculados de forma pro rata. O Primeiro Período de
Capitalização deverá ser pago até o 5° (quinto) dia útil após a Data de Integralização,
vencendo-se os Períodos de Capitalização subseqüentes em cada 15 de março, 15 de
junho, 15 de setembro e 15 de dezembro. de cada ano (cada uma dessas datas
constituindo uma "Data de Pagamento de Juros"), sendo o último na Data de
Vencimento. Os juro's serão computados com base em ano de 252 (duzentos e cinqüenta
e dois) dias úteis. Caso a taxa aplicável, qual seja a Taxa DI ou a Taxa
Substitutiva(definida na Cláusula 3.9.8), seja referenciada em prazo diferente de 252
(duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, essa deverá ser ajustada de modo a refletir a
base de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis.

3.9.5. As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial utilizando-se o
critério pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento dos Juros Remuneratórios,
de forma a cobrir todo o Período de Capitalização.

3.9.6. A apuração das parcelas de Juros Remuneratórios, que deverão ser pagas pela
Emissora nas Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios, será realizada mediante a
aplicação da fórmula abaixo:
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~ =VNex(FatorJuros-1)

J .

Vne................................................

Fato r Juros...................................

, onde:

Valor dosj~r~s ~~;'idro~na~cl~ti~ cálculo, calculado
com 6 (~eis) ca:::ascbêiiP?is~s.t;ln:arred~mdamento;
Valor Nominal Unitário na Data de Emissão ou 'saldo
do Valor Noroinal Bn~áfio d~ Debênture no 'início do

Período;t~ qâritaij~çã0= ca1c~lieQcom 6 (seis) casas
decimais; seul arre'côna~eíitô; ~ ~ - ,

Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação
acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma: '

FatorJuros =FatorDI x FatorSpread , onde

Fato rDI.........................................

nDI

FatorDI = f1[l+TDlk]
k=l

nDI..................................................

TD Ik"'''~''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''

dk

TDlk =
(

Dlk + 1
)

252 -1
100,

DI k.................................................

dk...................................................

k .

Produtório das taxas DI-Over, da data de início do
Período de Capitalização, inclusive, até a data de
cálculo, exch~slve, calculado com 8 (oito) casas,
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

, onde

Número total de taxas DI-Over consideradas na
atualização do ativo, sendo "n" um número inteiro;
Taxas DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8
(oito) casas decimais, com arredondamento, da
seguinte forma:

, onde

Taxa DI-Over divulgada pela CETIP, utilizada com 2
(duas)casasdecimais. '

Número de dia(s) útil(eis) corresponde ao prazo de
validade da taxa DI Over, sendo "dk" um número
inteiro;
k = 1, 2, ..., n

FatorSpread Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, segundo a seguinte

12
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fórmula:

(

DP

FatorSpread::::: sprea
,

d

)

252

, 100 + 1

, onde ~ ~ -~, - , -- --
-

sprea d...........................................

- ~--

AcrésciI;16s~~re a:T~xa-pI,:i~:[o~~do com 4 (quatro)
casasdê~inãis; ~. ~ ~ ~ - : _: --:
O número de dias úteis entre o último evento ocorrido
e a data atual, sendo "DP" um nÚJ;l1erointeiro;

DP ..................................................

Observações: 1) O fator resultante da expressão' [1+ TDIk] é
considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem
arredondamento; ,

2) Efetua-se o produtório dos fatores diários [1 + TDIk]

sendo que, a cada fator diário acumulado, trunca-se o
resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por
diante até o último considerado;
3) Estando os fatores diários acumulad<?s,considera-
se o fator resultante "Fator DI" 'com 8 (oito) casas
decimais com arredondamento.

.)

3/).7. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do pagamento de
qualquer obrigação pecuniária resultante da fixação dos Juros Remuneratórios, será
utUizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI
conhecida, até a data do cálculo, não sendo devida qualquer compensação financeira,
tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas; quando da divulgação posterior
da Taxa DI respectiva.

3.9.8. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 15
(quinze) dias úteis consecutivos após a Data, de Emissão, ou, ainda, no caso de sua
extihção ou inaplicabilidade por imposição legal, será utilizada em substituição à Taxa
DI a taxa média dos,financiamentos diários, com lastro em títulos federais, apurada no
Sistema Especial de Liquidação e Custódia ("Taxa Selic"), ou, em sua falta, a taxa de
referência do Sistema Financeiro Nacional que vier a substituir a Taxa Selic ("Taxa
Substitutiva").

3.9.9. Na hipótese de não haver Taxa Substitutiva, o Agente Fiduciário deverá, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a contar do (i) 15° dia útil consecutivo de ausência de
apuração e/ou divulgação da Taxa DI, ou (ii) da extinção ou inaplicabilidade por
imposição legal da Taxa DI, realizar Assembléia Geral de Debenturistas, para definir,
de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o parâmetro
a ser utilizado para a remuneração das Debêntures, o qual deverá ser proposto pela
Emissora. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de
quaisquer obrigações previstas nesta Cláusula, a mesma taxa diária produzida pela

'00RIA ~ma Taxa DI conhecida, até a data da deliberação da Assembléia Geral de
",'>

~
D turistas.

r<, ()
o }>
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3.9.10. Caso a Taxa Substitutiva venha a seL qivqlgada antes da realização da
AssembléiaGeral de Debenturistas,a referidaJ).s~eP1~1éía:nã~-s:erá:Íi!aisrealizada,e a '

Taxa Substitutiva, a partir de sua divulgação,-pãsSaráa~se~ll!iliz(i'd~para,o cálculo dos
Juros Remuneratórios das Debêntures. . - ~

3.9.11. Caso na Assembléia Geral de De~~~ti~~taJ .~ãO~;"e~~ ~~ier definido, em
comum acordo entre a Emissora e os Debenturistas, o parâmetro a ser utilizado para a
remuneração das Debêntures, a Emissora, em comum acordo com os Debenturistas,
escolheráum dos 5 (cinco)maioresbancosde 1a (primeira)linha no Brasilpara cálculo
do novo parâmetro dos Juros Remuneratórios. A escolha dos bancos será realizada com
base em lista divulgada periodicamente pelo Banco Central do Brasil. ou, na sua
ausência, pelo critério de patrimônio líquido. O banco escolhido deverá adotar um novo,
parâmetro para fins de cálculo dos juros remuneratórios de forma' a preservar a
remuneração original das Debêntures, considerando, inclusive para esse fitl), as últimas
15 (quinze) operações de emissão públi~a de debêntures do mercado brasileiro.

3.10. Amortização Obrigatória Programada

3.10.1. O Valor Nominal Unitário será ~ortizado como abaixo descrito:

(A) 82% (oitenta e dois por cento) do Valor Nominal Unitário será amortizado de
acordo com o seguintecronograma fixo:

14
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% do Valor Nominal Unitário Total a ser amortizado
Inicial e Data de Paamento

40% até o 5° (quinto) dia útil após a Data de total de 40%
Integralização
0,75% em 15 de março de 2006 total de 3% em 2006

0,75% em 15 de junho de 2006
0,75% em 15 de setembro de 2006
0,75% em 15 de dezembro de 2006

2,25% em 15 de março de 2007 total de 9% em 2007

2,25% em 15 de junho de 2007
2,25% em 15 de setembro de 2007
2,25% em 15 de dezembro de 2007

3,75% em 15 de março de 2008 total de 15% em 2008

3,75% em 15 de junho de 2008
3,75% em 15 de setembro de 2008
3,75% em 15 de dezembro de 2008

3,75% em 15 de março de 2009 total de 15% em 2009

3,75% em 15 de junho de 2009
3,75% em 15 de setembro de 2009
3,75% em 15 de dezembro de 2009



o percentual de amortização do Valor NominaLUnitáriQ e~l?ecificadona tabela acima
será calculado com base no Valor Nominal Unit~i~ n~ Pata:n-e-E1i1is~q.--- - - - ~ -

(B) Os 18% (dezoito por cento) remanes~entes do _Va19fNominal Unitário serão
amortizados na forma estabelecida àa: t~béla :apaix.o"',DaS:6\tâs indicadas na
coluna "A - Data Original de PagameÍP:ô"~_: ,: -; '. - : _: -.'

Todavia, caso (i) o Fator da Taxa DI Acumulada até o' último dia do trimestre
social anterior, ou (ii) a média diária da Taxa de Câmbio durante a segunda
semana anterior à semana da Data Original de Pagamento (constante da coluna
A), for igualou superioraos limitesestabelecidosna coluna"B - Condições"da
tabela abaixo, o pagamento do principal, especificado na coluna "A - Data
Original de Pagamento" deverá ser pago na "Data de Pagame~to Alternativa"
especificada na coluna C abaixo:

O percentual do Valor Nominal Unitário especificado na tabela acima será calculado
com base no montante do Valor Nominal Unitário na Data de Emissão.

3.10.2. Para fins da Cláusula 3.10.1 desta Escritura:
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%do
A -Data B - Condições C - Data de

Valor
Original de Fator da Taxa DI' , PagamentoNominal Taxa de

Unitário Pagamento Acumulada Câmbio Alternativa

0,75% 15 mar 2006 1,417 em 31 dez 05 R$4,00IUS$ 15 mar 2010

0,75% 15jun 2006 1,479 em 31 mar 06 R$4,00IUS$ 15mar 2010

0,75% 15 set 2006 1,543 em 30 jun 06 R$4,50IUS$ 15 mar 2010

0,75% 15 dez 2006 1,610 em 30 set 06 R$4,50IUS$ 15 mar 2010

1,50% 15 mar 2007 1,680 em 31 dez 06 R$4,50IUS$ 15 mar 2010

1,50% 15jun 2007 1,767 em 31 mar 07 R$4,50IUS$ 15jun 2010

1,50% 15 set 2007 1,859 em 30 jun 07 R$4,50IUS$ 15jun 2010

1,50% 15 dez 2007 1,955 em 30 set 07 R$4,50IUS$ 15jun 2010

1,50% 15 mar 2008 2,057 em 31 dez 07 R$4,70IUS$ 15 set 2010

1,50% 15jun 2008 2,164 em 31mar ,08 R$4,70IUS$ 15 set 2010

1,50% 15 set 2008 2,277 em 30jun 08 R$4,70IUS$ 15set 2010

1,50% 15 dei 2008 2,396 em 30set 08' R$4,70IUS$ 15 dez 2010

0,75% 15 mar 2009 2,521 em 31dez 08 R$4,90IUS$ 15 dez 2010

0,75% 15jun 2009 2,674 em 31mar 09 R$4,90IUS$ 15 dez 2010

0,75% 15set 2009 2,835 em 30 jun 09 R$4,90IUS$ 15 dez 2010

0,75% 15 dez 2009 3,007 em 30 set 09 R$4,90IUS$ 15 dez 2010



. ~ ,- . " -- e..
. ~ :: :- . ;

TaxaDIAcumulad~~ h~~i: :~ i ~ : "
k=!. ... ,. . - ..

.. ". ~,- - ... -..~ .. r--.- ..

...
.. ~

Onde,
. - - ....

nDI= número total de dias, sendo "nDt um número inteiro;

TDIk= Fator da Taxa DI do dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com o seguinte
arredondamento:

sendo k = 1,2, ..., n

TDI =
(

TaxaDlk '

)

2~2

K 100 + 1

O Fator da Taxa DI deverá ser utilizado com o número idêntico de casas decimais,

divulgado pelo agente responsável por seu cálculo.

(b) "Taxa de Câmbio", para qualquer dia, significa aquela divulgada pelo Banco Central
do Brasil no Sistema SISBACEN (ou sistema que o substitua) como taxa de câmbio do
dólar norte-americano PTAX 800, Opção 5 (taxa de venda), moeda 220, no dia útil
imediatamente anterior.

3.11. Amortização Antecipada Opcional ou Resgate Total

3.11.1. É facultado à Emissora (i) antecipar, observados os termos e condições do
Acordo entre Credores, na mesma proporção para todas as Debêntures, a amortização
parcial do Valor Nominal Unitário, e (ii) realizar o resgate total das Debêntures, o que
não implicará, em ambos os casos, o pagamento de qualquer penalidade ou ágio pela
Emissora. Tais pagamentos deverão ser acompanhados dos Juros Remuneratórios à
época devidos, calculados pro rata temporis. O valor de qualquer amortização
antecipada opcional parcial será aplicado contra as parcelas de amortização do Valor
Nominal Unitário sempre considerando a ordem inversa das Datas Originais de
Pagamento ou Datas de Pagamento Alternativas, iniciando-se pela última Data de
Pagamento Alternativa prevista na tabela da Cláusula 3.10.1 (B), se aplicável, ou pela
última Data Original de Pagamento prevista na Cláusula 3.10.1 (B), e encerrando-se na
primeira Data de Pagamento prevista na tabela constante da Cláusula 3.10.1 (A).
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3.12 Amortização Obrigatória Não Programada
, ~ ~.' ,

3.12.1. A Emissora obriga-se, observados os têrP:1os:e~cõDdi96es:CloAcordo entre

Credores, a antecipar, parcialmente, na mesmà.próp'õrç~e>~~a~totlaS âs Debêntures a
amortização do Valor Nominal Unitário, o que não implicará o pàgainento de qualquer
penalidade ou ágio pela Emissora, nos eventos.desçritos nos itens (I) a (V) abaixo. Tais
amortizações deverão ser acompanhadas dO:riagatPe~~~d~ Jwõ:; !{emunerat6rios à
época devidos, calculados pro rata tempôrls.~.O, farol" .ae ~llaJquêr amortização
obrigatória não programada será aplicado contra as parcelas de amortização do Valor
Nominal Unitário sempre considerando a ordem inversa das Datas Originais de
Pagamento ou Datas de Pagamento Alternativas, iniciando-se pela Última Data de
pagamento Alternativa prevista na tabela da Cláusula 3.10.1 (B), se aplicável, ou pela
Última Data Original de pagamento prevista na Cláusula 3.10.1 (B), e encerando-se na
primeira Data de Pagamento prevista na tabela constante da Cláusula 3.10.1 (A).

(I) Excesso de Caixa Livre ("Excess Cash ~low")

'Em 15 de junho de 2006 e em cada 1'5 de junho dos anos subseqüentes, a Emissora
deverá amortizar as Debêntures no montante principal ,igualao vroduto (i) do Percentual
de Pré-Pagamento (PPP) multivlicado velo (ii) montante relativo ao Pré-:-Pagamento
Realizado com Excesso de Caixa Livre do exercício social anteri9r (PPRECL), se
houver, obedecendo à seguinte fórmula: '

PPP x PPRECL

(11)Pré-pagamento de Dívidas Seniores Garantidas

No prazo de até 5 (cinco) dias Úteis anteriores aopré-pagamento voluntário, resgate
voluntário,recompra ou compra voluntária de qualquer participação na Dívida Sênior
Garantida, quando aplicável, ou outro Endividamento da Emissora existente na Data de
1ntegralização, a Emissora notificará o Agente Fiduciário em relação ao pré-pagamento
das Debêntures no montante principal igual ao produto de (i) Percentual de Pré-
Pagamento Voluntário (PPPV) multiplicado velo (ii) montante principal de tal pré-
pagamento, resgate, recompra ou compra voluntária (montante principal do
pp),obedecendo à seguinte fórmula:

PPPV x montante principal do pp

(111)Novos Endividamentos

No prazo de até 5 (cinco) dias Úteisa contar da data em que Emissora incorrer em novos
Endividamentos (que não sejam Endividamentos Permitidos, exceto no caso de
Endividamento para Refinanciamento incorrido pela primeira vez pela Emissora em
relação a Dívidas Seniores Garantidas), a Emissora notificará o Agente Fiduciário no
que se refere ao pré-pagamento das Debêntures em montante principal igual ao produto
de (i) 80% (oitenta por cento) multivlicado velo (ii) produto de (a) Percentual de Pré-
Pagamento (PPP) multiplicado pelos (b) Recursos Líquidos decorrentes do
Endividamento incorrido ou emitido pela Emissora e suas Controladas Restritas (RL),

~ORIA~J edecendo à seguinte fórmula:
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80% x (PPP x RLj = :. ~ - . -
-

GIV)Emissão de Ações

(a) No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar .GOr.e~binlt:nfô êfe1;iV-ope1aEmissora
dos recursos provenientes da integralização ou ~&I~ -G:atQt:;lidàdeda; ações emitidas
pela Emissora com a finalidade de implementar â Re€stnittiração ("Emissão. de Ações
da Reestruturação"), e caso o preço médio ,destas ações seja superior a R$ 0,35 (trinta e
cinco centavos) por ação, a Emissora notificará o Agente Fiduciário no que se refere ao
pré-pagamento das Debêntures em valor principal equivalente ao produto de (i) o
Percentual de Pré-Pagamento (PPP) multivlicado veios (ii) Recursos em Excesso da
Emissão de Ações da Reestruturação (REEAR), obedecendo à seguinte fórmula:

PPP x REEAR

Os recursos decorrentes da Emissão de Ações da Reestruturação que não devam e,
portanto, 'não tenham sido utilizados p'ara o pagamento previsto no item (a) anterior,
poderão ser utilizados pela Emissora para, in'cluindo, mas não se limitando, o
pagamento da Cédula de Crédito Bancário Itaú BBA.

(b) No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da emissão de qualquer Participação
Societária pela Emissora (excetuando-~e a Emissão de Ações da Reestruturação), a
Emissora notificará o Agente Fiduciário com relação ao pré-pagamento das Debêntures
em montante principal igual ao produto de (i) 70% (setenta por cento) multivlicado velo
(ii) Percentual de Pré-Pagamento aplicável aos Recursos Líquidos decorrentes da
emissão de Participação Societária da Emissora (excetuando-se a Emissão de Ações da
Reestruturação) (PPP), obedecendo à seguinte fórmula:

70% x PPP

Caso, na data imediatamente anterior à data de emissão de Participação Societária, o
caixa e os Ativos de Alta Liquidez da Emissora e de suas Controladas Restritas forem
inferiores ao Saldo de Caixa Mínimo, os Recursos Líquidos oriundos de tal emissão de
Participação Societária serão considerados como tendo sido reduzidos em valor
equivalente à diferença entre (i) o Saldo de Caixa Mínimo (SCM) e (ii) o caixa e os
Ativos de Alta Liquidez da Emissora e de suas Controladas Restritas, em tal data
(AAL), obedecendo à seguinte fórmula:

SCM - AAL

(V) Venda de Ativos

A Emissora não realizará nem permitirá que suas Controladas Restritas realizem Vendas
de Ativos, salvo se:



--

(ii) pelo menos 80% (oitenta por cento) do paga.l1cn~o_reccbilin"peta"Emissora ou
qualquer de suas Controladas Restritas for em mo~d~~Fre~t~. ?âraJltls:césta Cláusula,
cada um dos itens abaixo será considerado como pagamento ~m"r:i:loeaacorrente:

(a) Ativos de Alta Liquidez, e - - """
- -" -" " " " ""

(b) títulos e valores mobiliários rec~bidôs pefa Emissora ou qualquer de
suas Controladas Restritas que sejam convertidos pela Emissora ou
qualquer de suas Controladas Restritas em dinheiro imediatamente ou em
não mais do que 30 (trinta) dias.

No prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da ocorrência de qualquer'Venda de Ativos,
a Emissora notificará o Agente Fiduciário com relação ao pré-pagamento das
Debêntures em montante principal igual ao produto de: (i) o Perçentual de Pré-
Pagamento (PPP) multiplicado Pelo (ii) me~or entre (a) 80% (oitenta por cento) dos
Recursos Líquidos da Venda de Ativos (RLVA) e (b) maior entre (I) 50% (cinqüenta

, por cento) dos Recursos Líquidos da Ve'nda de Ativos e (II) referidos Recursos Líquidos
da Venda de Ativos menos qualquer porção/par~ela que deva ser aplicada em
Investimentos Operacionais (PIA), obedecendo à seguinte fórmula:

PPP x Menor [80% x RLVA, Maior (50% x RLVA, RLVA - PIA)]

onde o operador Maior (A,B) apresenta como resultado:

(i)
(ii)

A, caso A seja maior do que B; ou
B, caso B seja maior do que A. .

e onde o operador Menor (A,B) apresenta como resultado:

(i)
(ii)

A, caso A seja menor do que B; ou
B, caso B seja menor do que A.

Para fins desta Cláusula e da Cláusula 5.1O, poderão ser utilizados no máximo 50%
(cinqüenta por cento) dos Recursos Líquidos da respectiva Venda de Ativos em
Investimentos Operacionais. .'

3.13. Notificação de Pré-pagamento

Qualquer notificação a ser enviada pela Emissora ao Agente Fiduciário e ao Banco
Mandatário no que se refere a pré-pagamentos a serem realizados de acordo com a
Cláusulas 3.11 e 3.12 desta Escritura deverá especificar a data de realização do
respectivo pré-pagamento. Não obstante, a data de pré-pagamento não poderá ser
inferior a 5 (cinco) dias úteis nem superior a 30 (trinta) dias úteis a contar da data de
entrega da correspondente notificação para o Agente Fiduciário,exceto na hipótese
prevista na Cláusula 3.12.1 IV (a), em que a Emissora poderá realizar o pré-pagamento
independentemente de qualquer notificação.
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3.14. Aquisição Facultativa e Resgate Parcial

A Emissora não poderá realizar aquisição facultativa ou ~s~a~e:Vafc~ddâ5pê9~ntures.

3.15. Aquisição Obrigatória por Alteração do Controle
,

3.15.1. Na hipótese de alteração do Controle da E~f;;s~~, ~~fo~e ~eP~idp nesta
Escritura ou nos Instrumentos de Dívida, a Emissora ~obciga-S~~a~a<1quIÚi'pafte ou a
totalidade (a critério do respectivo Debenturista) das Debêntures em circulação dos
Debenturistas que, individualmente, manifestarem seu interesse em vender parte ou a
totalidade das Debêntures de que sejam titulares, pelo preço igual ao seu Valor Nominal
Unitário atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios aplicáveis até a data do
pagamento, calculados pro rata temporis.

3.15.1.1. Para fins da Cláusula 3.15.1. desta Escritura, não será considerado um evento
de alteração de Controle a transferência do Controle da Emissora para: (i) a Globo
Comunicações e Participações S.A. e/ou suas Afiliadas; ou (ii) a Teléfonos de México,
S.A. de C.V. e/ou suas Afiliadas.

3.15.2. Para fins do acima exposto, a Emissora notificará o Agente Fiduciário da
ocorrência de uma alteração de Controle, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da
data da referida alteração de Controle, e o Agente Fiduciário, por sua vez, notificará os
Debenturistas imediatamente de tal fato.

3.15.3. Os Debenturistas que desejarem alienar suas Debêntures deverão, no prazo de 15
(quinze) dias corridos após o recebimento da notificação do Agente Fiduciário,
manifestar perante o Agente Fiduciário seu interesse de venda das Debêntures de que
são titulares.

3.15.4. A Emissora deverá adquirir as Debêntures em até 30 (trinta) dias corridos da
data do recebimento de notificação do Agente Fiduciário informando os titulares de
Debêntures que se manifestaram quanto à aquisição pela Emissora de suas Debêntures,
e as respectivas quantidades de Debêntures por cada titular.

3.15.5. As Debêntures adquiridas pela Emissora deverão ser canceladas na primeira
RCA da Emissora realizada após a referida aquisição.

3.15.6. A Emissora não estará obrigada a proceder à oferta de aquisição de Debêntures
mencionada na Cláusula 3.15.1 caso um terceiro realize oferta equivalente de acordo
com os termos e condições descritas nas Cláusulas 3.15.1. a 3.15.4 acima.

3.16. Local de Pagamento

3.16.1. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados no mesmo dia de
seu vencimento, utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP para as
Debêntures registradas no SND, e os procedimentos adotados pela CBLC, para as
Debêntures registradas no Bovespa Fix ou ainda por meio da Instituição Depositária
para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas na CBLC ou na
CETIP.
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3.16.2. O Debenturista que tiver imunidade ou isen,ção tributária deverá encaminhar à
CBLC, à CETIP ou à Instituição Depositária, conforme o caso, no prazo mínimo de 10
(dez) dias úteis anteriores à data prevista para quGlquef,p~gé1fnentb~ítiativo às
Debêntures, documentação comprobatória de tal imunidaae:o~ i5ençaô tri6~táI~â.

3.17. Prorrogação dos Prazos
, ~ ~ ~ - ~ ~

Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os púlZ0S::p:dra:p&gmuentr>;.k <[Jlalquer
obrigação prevista ou decorrente da presente Escriturâ, até o ~primêiro~dia útil
subseqüente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro, encargo moratório aos
valores a serem pagos, quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional,
sábado ou domingo ou feriados bancários na cidade de São Paulo.

3.18. Encargos Moratórios

Ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, os débitos em atraso fic,arãosujeitos a multa moratória de 2% (dois por

, cento)e juros de mora de 1% (umpor cento)ao mês, amboscalculadossobreos valores
em atraso desde a data de inadimplemento até, a data do efetivo pagamento,
independentemente de aviso, notificação ou interp~laçãojudicial ou extrajudicial.

3.19. Mora do Debenturista

Sem prejuízo do disposto na Cláusula 3.18 acima, o não comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações
pe6uniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado
publicado pela Emissora, não lhe dará direito aOrecebimento de qualquer rendimento,
acréscimos ou encargos moratórios durante o período relativo ao atraso no recebimento,
ficando assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento.

3.20. Instituição Depositária e Banco Mandatário

O Banco Bradesco S.A. será a instituição depositária, prestadora de serviços de
escrituração das Debêntures ("Instituição Depositária"), e de banco mandatário ("Banco
Mandatário").

CLÁUSULA IV - DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA E DA GARANTIA REAL

4.1 Garantia Fidejussória

4.1.1. As Garantidoras, mediante a celebração da presente Escritura obrigam-se,
solidariamente, perante os Debenturistas, na qualidade de fiadoras e principais
pagadoras de todos os valores devidos pela Emissora nos termos desta Escritura, sendo
esta fiança prestada em caráter irrevogável e irretratável para todos os efeitos legais, até
o integral cumprimento, pela Emissora, das obrigações pecuniárias descritas na

"<,ORIAJ~ ritura. As Garantidoras renunciam, desde já, aos benefícios de ordem, direitos e
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faculdades de desoneração previstos nos artigos 366, 368, 821, 827, 829, 830, 834, 835,
837, 838 e 839 do Código Civil Brasileiro e artigos 77 e 595 do Código de Processo,
Civil Brasileiro'. = : :. .-- -~ - ~ - --- - - -

4.1.2. Cabe ao Agente Fiduciário, conforme função-que- lhê é-ãiribüída por esta
Escritura de Emissão e pela Lei das Sociedades por Ações, requerer a execução da
Fiança prevista na Cláusula 4.1.1 acima, uma vez: v~rU].eadSl-~:l\i~~u~.(~~91ese de
insuficiência de pagamento de toda e qualquer ob:;:ig1lç1iCip€cüniáIia ~rcvistd nesta
Escritura, observado o disposto na Cláusula VI, respeitaaas as previsões do-Acordo'
entre Credores para a excussão das garantias reais.

4.2 Garantias Reais

4.2.1. Para fins de garantir o cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas
e outros credores da Emissora e de suas Controladas Restritas, as Garantidoras, nos'
termos dos Contratos de Penhor de Créditos e Direitos Creditórios com ,Cláusula de
Excussão ("Contratos de Penhor de Direitos Creditórios"), do Contrato de Penhor de
Aç,õescom Cláusula de Venda Aniigável e Outras Avenças e do Contrato de Penhor de
Quotas com Cláusula de Venda Amigável e outras Avenças ("Contratos de Penhor de
Ações e Quotas") e do Contrato de Penhor Mercantil de Ativos com Cláusula de Venda
Amigável e outras Avenças ("Contrato de Penhor Mercantil"), consubstanciados no
Anexo m à presente Escritura (em conjunto os "Contratos de Penhor"), outorgam aos
Debenturistas e aos demais credores ,de Dívidas Seniores Garantidas as seguintes
garantias reais: (i) penhor sobre as ações e quotas de emissão das controladas da
Emissora; (ii) penhor sobre os ativos que compõem 'a rede de transmissão das
controladas da Emissora; (iii) penhor sobre 100% (cem por ,. cento) dos direitos
creditórios dos assinantes da Emissora localizados nas cidades de São Paulo, Santos e
Rio de Janeiro nos termos dos Contratos de Penhor.

4.2.2. Os termos e condições referentes à constituição, ao registro, à manutenção e à
excussão das garantias mencionadas nas alíneas (i) a (iii) da Cláusula 4.2.1 acima
constam dos Contratos de Penhor e do Acordo entre Credores.

4.2.3 Para os fins do Artigo 1.424 do Código Civil, fica expressamente convencionado
que as principais condições e características das obrigações garantidas pelas garantias
descritas nesta Cláusula 4.2, assim como o valor principal total estimado de tais
obrigações, a data de vencimento final e a taxa de juros máxima prevista para tais
obrigações, em cada caso são aquelas estabelecidas nos Contratos de Penhor anexos à
Escritura, na forma do Anexo m.

4.2.4. Qualquer medida que vise, direta ou indiretamente, à excussão das garantias
elencadas nas alíneas (i) a (iii) da Cláusula 4.2.1 somente poderá ser implementada
observando-se os termos dos Contratos de Penhor, bem como do Acordo entre
Credores, obrigando-se os Debenturistas, irrevogável e irretratavelmente, a não
tomarem quaisquer medidas, bem como a não instruírem o Agente Fiduciário a tomar,
qualquer medida para a excussão das garantias acima mencionadas em violação aos
termos dos Contratos de Penhor e do Acordo entre Credores.
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4.2.1 acima, em violação aos termos dos Contratos de Penhor e do Acordo entre
Credores, resultará, nos termos dos referidos Contratos de Penhor, na obrigação de tal
credor em desfazer os atos que tenham sido pratic<;dos::ep.l,<k3~c91"do:-com tais
documentos ou na exclusão do Debenturista dos respectivo.s Co~trat9"sde"Ret1hürcom a
conseqüenteperdadodireitoàsreferidasgarantias. - - - . - - - - - -

4.2.6. A Emissora obriga-se, em caráter irrevogável-e ir~etra1ávet,-ÍlOS,1e11.'ill)Sdesta
Escritura e dos Contratos de Penhor a tomar as segui~tçs :PI:Pvi?êPc5à~d~n~o:a~ prazo
estabelecido nos Contratos de Penhor: . .'

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

registrar os Contratos de Penhor de Direitos Creditórios nos competentes
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos nas Cidades de São
Paulo, Santos e Rio de Janeiro;

registrar o Contrato de Penhor Mercantil nos competen~es Cartórios de
Registro de Imóveis dos locais (i) da sede social da Emissora e de cada
uma de suas controladas e (ii) da circunscrição onde estiverem situados
os ativos empenhados; .

registrar os Contratos de Penhor de' Ações e Quotas nos competentes
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos dos loc,aisda 'sede social
da Emissora e de cada uma de suas controladas; e

averbar os Contratos de Penhor de Ações e Quotas nos livros de registro
de ações nominativas, nos livros da instituição financeira responsável
pela custódia das ações escriturais ou nos contratos sociais,da Emissora e
de suas controladas, conforme o caso.

4.2.7. O Agente Fiduciário desde já concorda e aceita de forma irrevogável e irretratável
que as garantias reais outorgadas nos Contratos de Penhor estarão sujeitas a todos os
termos e condições estabelecidos nos Contratos de Penhor e no Acordo entre Credores,
anexos à presente Escritura.

4.2.8. O Agente Fiduciário toma ciência e se obriga a observar as disposições do
Acordo entre Credores e dos Contratos de Penhor.

CLÁUSULAV - DAS OBRIGAÇÕESADICIONAISDA EMISSORAE/OU DAS
GARANTIDORAS

Enquanto existirem Debêntures em circulação, a Emissora cumprirá e assegurará que
cada Controlada Restrita cumpra as obrigações previstas nesta Escritura.

5.1. Adimplemento das Obrigações desta Escritura

A Emissora obriga-se a pagar pontualmente o Valor Nominal Unitário e os Juros
Remuneratórios das Debêntures, bem como qualquer montante adicional que venha a
ser devido com relação às Debêntures, de acordo com os termos desta Escritura.
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4.

A Emissora obriga-se a manter e a assegurar que suas Controladas Restritas
mantenham: (i) suas sociedades validamente existentes com todos os registros,
necessários;e (ii) os direitos, as licenças,as concessõe~,:os:.pr1viljgios; 1>&:~ítulos de
propriedade e franquias necessárias para a conduç~o: ri-Ol~ll~l.«~- se,tis:~~spectivos
negócios, salvo se a falha na manutenção de tais licençâs oQcot1ceSg(jesllão cause um
impacto negativo na Emissora e em suas controladas, consideradas de, forma

consolidada,ou um impacto negativo nos direitos ~ô~t-i~l1lar~s:d~:))e~e~tt;l:e-s.Essa
limitação não deverá vedar (a) a venda, alienação, trar.:sf~rencia:vtt;qlÍa~qu~r:PlJtrQ.forma
de disposição das Controladas Restritas ou,de qualquer-de seus ativos; de aêordô com os
termos desta Escritura, (b) a liquidação, dissolução ou cisão das Controladas Restritas
listadas no Anexo V (desde que, na hipótese de cisão, a sociedade cindida e a parcela
cindida permaneçam detidas pela Emis'sora ou Controladas Restritas), ou (c) a
incorporação ou fusão realizada entre Controladas Restritas.

A Emissoraobriga-sea manter,e a assegurarque suasControladasRestritasobtenhame '

mantenham, todas as autorizações e licenças necessárias para o cumprimepto de todas
as obrigações previstas nesta Escritura e,nos Contratos de Penhor.

5.3. Manutenção de Ativos

A Emissora obriga-se a manter, e a assegurar que suas Controladas Restritas
mantenham os seus ativos necessários à,condução de seus negócios em boas condições
de uso, excetuando-se casos de depreciação e desgaste natural dos referidos ativos,
salvo se a falha na manutenção das boas condições de uso não causar impacto negativo
na Emissora e em suas controladas, consideradas de forma consolidada, ou um impacto
negativo nos direitos dos Debenturistas.

5.4. Cumprimento de Contratos Relevantes

A Emissora cumprirá e fará com que suas Controladas Restritas cumpram todas as
obrigações de cada Contrato Relevante do qual sejam partes, salvo nas hipóteses em que
eventual descumprimento não ocasione um efeito adverso para a Emissora e suas
Controladas Restritas consideradas de forma consolidada, nem ocasionem um efeito
adverso nos direitos e recursos atinentes aos Debenturistas.

5.5 Restrição a Novos Gravames

É vedado à Emissora criar, incorrer ou assumir qualquer Gravame (que não os
Gravames Permitidos) sobre qualquer de seus bens e ativos, ou qualquer recurso
decorrente desses bens e ativos, para garantir qualquer Endividamento, sem que o
referido gravame destine-se a garantir as Debêntures na mesma proporção, prévia ou
concomitantemente, ao referido Endividamento, obrigando-se a Emissora a assegurar
que suas Controladas Restritas respeitem a vedação aqui contida.
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5.6 Restrição a Novos Endividamentos -.. -, ,>,.-. --
5.6.1.É vedado à Emissora Contrair, direta ou indiretam~nf.e,Jn:a no.Vo Elidividàmento,

obrigando-se a Emissora a assegurar que suas Controlâdas Re~t7itas'respeitem a
vedação aqui contida. Todavia, a Emissora e suas Controladas Restritas poderão
Contrair novo Endividamento caso, na data de incorrêIl,ci?do .Jef!:l'i~C'~di.visla."11ento:. - . - - - .. Ma.--",-- -.,.", __a, ,,~_.. ---~
(a) O "lndice de Cobertura Financeira", seja superior <:0ímlice C1baixoindicadc para a
respectiva data:

e

(b) o "Índice de Alavancagem Financeira", seja inferior ao índice abaixo indicado para a
respectiva data:

5.6.2. Não obstante o disposto acima, a Emissora e suas Controladas Restritas poderão
incorrer a qualquer momento nos seguintes Endividamentos e realizar seus respectivos
pagamentos (coletivamente definidos como "Endividamentos Permitidos"):
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Período Índice
31 de outubro2004- 31 de dezembro 1,10
2004
1 de janeiro de 2005 - 31 de 1,25
dezembro de 2005
1 de janeiro de 2006 - 31 'de 1,35
dezembro de 2006
1 de janeiro de 2007 - 31 de 1,90
dezembro de 2007
1 de janeiro de 2008 - 31 de 2,70
dezembro de 2008
A partir de 1 de janeiro de 2009 4,80

Período Índice
31 de outubro de 2004 - 31 de 3,2
dezembro de 2004
1 de janeiro de 2005 - 31 de 3,0
dezembro de 2005
1 de janeiro de 2006 - 31 de 2,5
dezembro de 2006
1 de janeiro de 2007 - 31 de 2,0
dezembro de 2007
A partir de 1 de janeiro de 2008 1,5



(ii) Endividamento da Emissora com qualquer uma ciesuas Controladas Restritas, assim
como de qualquer das Controladas Restritas com a Emissora ou com qualquer outra das
Controladas Restritas; : : : ~- ~~ - . -- . .. -
(iii) Endividamento decorrente de qualquer Gravame Úi~~ ~f1"cifja~:dstência seja
permitida de acordo com o disposto na Cláusula 5.5 acimà;

- - " . - -
(iv) Endividamento relativo a (a) cartas de crédito ou:oytrps:init~l11e~to~ e:o&ri,gações
similares emitidos com relação a operações no cursô normal ue seus n~gócios; (b)
fianças, seguro-garantia e outros instrumentos similares Incorridos no curso normal de
seus negócios ou (c) operações de Hedge realizadas no curso normal de seus negócios
que não tenham propósitos especulativos;

(v) Obrigações de Compra, arrendamento mercantil capitalizado e qualquer
Endividamento para Refinanciamento a eles relacionados, cujo montant,eprincipal total
agregado devido não seja, a qualquer tempo" superior ao Valor Justo de Mercado na
data de aquisição dos bens ou ativos adquiridos em conexão com os referidos contratos

'e cujo montante global principal ém aberto não exceda, a qualquer tempo,
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) reajustados pela Variação do IGP-M em 10de
janeiro de cada exercício social posterior à 10de j~eiro de 2004;

(vi) Endividamento decorrente de cheques, letras de câmbio ou outros instrumentos
similares emitidos ou sacados sem a correspondente provisão de fundos, desde que este
Endividamento seja extinto em 5 (cinco) dias úteis a contar da sua ocorrência;

(vii) Endividamento de qualquer Controlada Restrita existente na data em que esta
Co'ntrolada Restrita tenha sido adquirida pela Emissora, ou Endividamento de outra
Sociedade assumido pela Controlada Restrita em decorrência de eventual aquisição de
ativos de titularidade de tal sociedade por parte da Controlada Restrita (em qualquer
caso outro que não Endividamento Incorrido para tal aquisição), assim como qualquer
Endividamento para Refinanciamento relacionado a tais operações, desde que a
Emissora esteja capacitada a incorrer no mínimo ao montante em reais equivalente, a
US$l,OO (um dólar norte-americano) de Endividamento adicional conforme disposto
nesta Cláusula 5.6, após a efetivação de tal aquisição;

(viii) Endividament6 cujo montante agregado principal não seja superior, a qualquer
tempo, a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) reajustados pela Variação do IGP-M
em 10de janeiro de cada exercício social posterior a 10de janeiro de 2004; e

(ix) garantias das Debêntures e garantias aos Endividamentos que não sejam vedadas
pela Escritura.

5.6.3. Para os fins de cumprimento desta Cláusula, bem como determinação de valor
principal em aberto de qualquer Endividamento contraído em conformidade com esta
Cláusula 5.6:
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este Endividamento será desconsiderada na medida que tal garantia, gravame ou carta
de fiança garanta o valor principal do referido Endividamento;

~ ~ ~ ~

.

Cb). caso o Endividamento satisfaça o critério d~ ~~is~~ llnl-tip.o'je~ É~dividamento
Permitido, a Emissora, a seu exclusivo critério, ~podêrá ~ê1assifiêar tal tipo' de
Endividamento e somente será exigida a incluir o valor e o tipo de endividamento em

uma das classificações de Endividamento Permi~d?; ~~~ ' =': . -.. .

(c), o valor do Endividamento emitido com deságio' será: equlvalênte ao valor
contabilizado de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil.

5.7. Restrição a Realização de Certos Pagamentos

5.7.1. A Emissora não declarará ou pagará, nem permitirá que suas Controladas,
Restritas, direta ou indiretamente, venham a declarar ou pagar dividendos ou juros sobre
o capital próprio ou qualquer outra participação em lucros para qu~m detenha
Participação Societária na Emissora ou em qualquer Controlada Restrita (incluindo, mas
nã<;>se limitando, a qualquer pagainentó com relaçãb a operações de fusões, aquisições
ou incorporações envolvendo a Emissora e/ou' suas Controladas Restritas), até a
amortização final das Debêntures,ressalvados dividendos e outros pagamentos que
sejam realizados com Participações Societárias na Emissora e/ou em suas Controladas
Restritas as quais não contenham obrigação de recompra ou resgate pela Emissora. .

5.7.2. É vedado à Emissora realizar qualquer operação de aquisição,' amortização,
resgate ou recompra (incluindo, mas não se limitando, com relação a operações de
fusões, aquisições ou incorporações envolvendo a Emissora) de Participações
Societárias, conforme o caso~ (com exceção daquelas relacionadas às Participações
Societárias detidas pela Emissora ou por suas Controladas Restritas), obrigando-se a
Emissora a assegurar que suas Controladas Restritas respeitem a vedação aqui contida
(todos os pagamentos e providências estabelecidos nas Cláusulas 5.7.1 a 5.7.2 serão
denominados, em conjunto, "Pagamentos Restritos"). .

5.7.3. É vedado à Emissora realizar qualquer Investimento que não seja um
Investimento Permitido, obrigando-se a Emissora a assegurar que suas Controladas
Restritas respeitem a vedação aqui contida.

5.7.4. Não obstante as proibições elencadas nas Cláusulas 5.7.1 a 5.7.3 acima, a
Emissora e suas Controladas Restritas poderão, desde já, realizar, sem qualquer forma
de restrição ou limitação, os seguintes pagamentos e providências (cada um deles
denominado um "Pagamento Permitido"):

(a) qualquer pagamento, distribuição, amortização, resgate, aquisição ou recompra (i)
que constitua juros sobre o capital próprio que sejam imediata e integralmente
capitalizados; (ii) que seja exigido por lei ou por disposição estatutária, em vigor na
Data da Integralização, da Emissora ou de qualquer de suas Controladas Restritas;

(b) o pagamento de qualquer dividendo, distribuição ou qualquer outra forma de
pagamento realizado por uma Controlada Restrita para a Emissora ou para os detentores
de Participações Societárias, desde que os detentores de Participações Societárias sejam

. controlados pela Emissora e o pagamento seja realizado de forma pro rata;
\)\.\ORI4~
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(c) qualquer pagamento, distribuição, amortização, resgate, aquisição ou recompra de
Participação Societária pela Emissora ou por qualqf1.eFs;)Ó~dai1~~sQbselr controle direto
ou indireto para os Administradores InvesÚdores, de3dê que ô~vatof.::ag:--égadopago no
âmbito de' tal pagamento, distribuição, amortização, rêsgafe, âqüisivão' ou recompra de
Participação Societária não exceda R$2.000.000,OO(dois milhões de reais) em qualquer
período de 12 (doze) meses; e ~', ,', ~', ~': ~-,:

,
" - - -

(d) a recompra, o resgate ,ouqualquer outra formâ de àquisíção âe qualquêr Participação
Societária de emissão da CMA Participações S.A. até o montante de R$500.000,OO
(quinhentos mil reais), que seja detida por Sociedades outras que não a Emissora e suas
controladas.

5.8. Restrição a Modificação da Política de Pagamento de Dividendos

É vedado à Emissora votar a favor de quaisquer mudanças nas políti~as relativas aos
dividendos das Controladas Irrestritas que possam aumentar as suas respectivas

, distribuiçõesde dividendos,obrigando-"sea Emissoraa assegurarque suas Controladas
Restritas respeite:n a vedação aqui contida.

5.9.'Restrição a Operações com Afiliadas

5.9.1. É vedado à Emissora celebrar ou implementar qualquer transação ou contrato
com quaisquer Afiliadas, a menos ,que essa operação com Afiliadas ("Operação com
Afiliada") seja realizada em condições de mercado e atenda aos interesses da Emissora
e de suas Controladas Restritas, obrigando-se a Emissora a assegurar que suas
Controladas Restritas respeitem a vedação aqui contida.

5.9.1.1. Esta disposição não será aplicável a:

(a) qualquer Pagamento Restrito ou Pagamento Permitido autorizado nos termos da
Cláusula 5.7 acima, qualquer Investimento Permitido, ou qualquer outro negócio
especificamente excluído da definição do termo Pagamento Restrito;

(b) celebração, manutenção e cumprimento de qualquer contrato de trabalho, acordo
coletivo de trabalho', plano de benefício, programa ou qualquer outro acordo similar
celebrado no curso normal de seus negócios, incluindo férias, seguros, plano de saúde e
aposentadoria;

(c) pagamento, no curso normal de seus negócios de remuneração, prêmio, bônus ou
indenização ou qualquer emissão ou concessão de ações, opções ou outros valores
mobiliários aos empregados, diretores ou conselheiros;

(d) qualquer operação entre a Emissora e uma Controlada Restrita ou entre Controladas
Restritas; e

(e) qualquer operação decorrente dos acordos existentes na Data de Integralização.

28

IV



v

5.10.1 Exceto se de outra forma permitido nesta Escritura, é vedado à Emissora, que se
obriga a assegurar que suas Controladas Restritas respeitem a vedação aqui contida,.
realizar qualquer Investimento Operacional (excetQ~a1~ie{ f.õvestlt'hé:Gt:oOperacional
que constitua um Investimento Permitido ou = sçj~ :realíZâdQ-;;;Qrn.~os recursos
provenientes da Venda de Ativos observado o dispostona Cláusu1a3'.12'.1.(V»):

(i) que exceda: -
- - -- - - - - ~ - - - -

(a) para o exercício social a encerrar-se em"'31 de deZembro de 2004, o .

montante em reais equivalente a US$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões
de dólaresnorte-americanos),e .

"
(b) no caso de qualquer ano 'posterior a 2004, a quantia resultante da
atualização, do valor em reais equivalente ao montante de US$
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos),'
corrigido pelo índice de preços ao consumidor norte-ameriçano a partir
de 31 de dezembro de 2003 até o último dia do exercício social
imediatamente anterior ao Investimento Operacional;

(ii) que, durante qualquer trimestre social, supere 50% (cinqüenta por cento) do limite
máximo aplicável ao respectivo exercício social que compreenda tal trimestre;

ressalvado, no entanto, no que se refere aos itens (i) e (ii) acima, caso em qualquer
exercício social o montante de Investimentos Operacionais permitidos por esta Cláusula
exceda o montante de Investimentos Operadonais efetivamente realizados pela
Emissora e por suas Controladas Restritas (o montante desse excesso designado
"Montante em Excesso"), a Emissora e suas Controladas Restritas farão jus a
Investimentos Operacionais adicionais no exercício social imediatamente subseqüente
em um montante igual ao permitido de acordo com o subitem (i) desta Cláusula, mais o
menor entre (x) o Montante em Excesso e (y) 20% (vinte por cento) do montante de
Investimentos Operacionais que seriam permitidos com relação ao exercício social
anterior.

5.10.2. A limitação a Investimentos Operacionais prevista acima cessará imediatamente
no momento em que o Índice de Alavancagem Financeira, apurado ao final de 4
(quatro) trimestres sociais consecutivos da Emissora, anteriores à data de tal
Investimento Operacional, for igualou inferior a 1,00 para 1,00. Para fins de cálculo de
Investimentos Operacionais realizados em qualquer exercício social, qualquer valor de
Investimento Operacional proveniente de exercício social anterior cuja utilização seja
permitida será considerado como utilizado em primeiro lugar em tal exercício social.

5.10.3. Para os fins da apuração do valor do Investimento Operacional, o montante em
outras moedas equivalente ao valor em dólar norte-americano definido na Cláusula
5.10.1 (La), será calculado com base na média da Taxa de Câmbio (conforme definida
na Cláusula 3.10.2 (b) acima) para o mês no qual o Investimento Operacional tenha sido
realizado ou contratado.



5.11. Restrição a Designação de Controladas Rest~itas e Irrestritas

5.11.1. Na Data de Integralização, todas as controGd~s:d~-E~(ssot"á"se4-ãoControladas
Restritas, exceto a Televisão Cabo Criciúma Ltçl~.=e:TV ,Clbo ~ê;;Cô~unicações de
lundiaí S.A. A Emissora não deverá designar qualquer -controlâda como Irrestrita.
Todavia, qualquer Sociedade que não seja uma controiada da Emissora na Data de
Integralização, poderá ser designada como cG~troiâda i~itp~a~ô; ~êliberação de
RCA à época de sua aquisição ou criação, desde:ql~e:=..= ::.: - - ::,::

~

(a) à época de referida designação, tal controlada não seja titular, direta ou
indiretamente, de (i) qualquer ação ou quota representativa do capital social,
participações, direitos de sócio, partes beneficiárias ou quaisquer outros títulos
que confiram participação nos lucros ou Endividamento de qualquer Controlada
Restrita que não esteja sendo simultaneamente designada como. Controlada
Irrestrita ou (ii) qualquer ação ou quota representativa do c~pital social ou
Endividamento da Emissora;

(b) o Investimento em tal controlada seja permitido à época de sua designação
nos termos da Cláusula 5.7 acima;

(c) tal controlada não detenha qualquer licença, permissão ou autorização
aplicável na exploração de qualquer Negócio Permitido na Data de
Integralização;

(d) considerando-se que todas as transações ou acordos entre cada controlada e a
Emissora ou qualquer Controlada Restrita foram celebrados à época da
designação, tais transações e acordos seriam permitidos de acordo com as
disposições da Cláusula 5.9; e

(e) imediatamente após dar efeito a tal designação, não deverá haver em curso
qualquer evento que seja um Evento de Vencimento Antecipado ou que,
mediante notificação ou com o passar do tempo, se tomará um Evento de
Vencimento Antecipado. . .

5.11'.2. O Conselho de Administração pode redesignar qualquer Controlada Irrestrita
como Controlada Restrita se, imediatamente após a efetivação de tal redesignação, (a)
não houver Evento de Vencimento Antecipado; é (b) a Emissora puder incorrer em
Endividamento adicional, em montante em reais equivalente a US$ 1,00 (um dólar
norte-americano), de acordo com o disposto na Cláusula 5.6.

5.11.3. A Emissora obriga-se a.fazer com que toda e qualquer Controlada Restrita seja
uma Garantidora, nos termos e condições desta Escritura e dos Contratos de Penhor,
obrigando-se a fazer com que todos os documentos necessários à formalização desta
condição de Garantidora sejam devidamente assinados. Fica o Agente Fiduciário
autorizado a celebrar aditamento à presente Escritura para este fim.

5.12. Restrição a Fusão, Incorporação e Venda de Ativos

IV



qualquer Sociedade ou Sociedades; obrigando-se a Emissora a garantir que suas.
Controladas Restritas não sejam parte em qualquer operação ou série de operações que,
venha(m), de forma agregada, a resultar na veQda; ~ra)ísfeÊ~ficHÇa!f~ndamento ou
qisposição de todos ou de parte substancial~dC)s:ati~os da Emissm:a e de suas
Controladas Restritas, consideradas de forma coAnsolidadâ,â ~quarquêr Sociedade 'ou
Sociedades (exceto as Controladas Restritas listadas no Anexo V, que deverão bbservar

o disposto na Cláusula 5.2), exceto se: ,.': :: - ' : ~: A.A,. - . , a . . ,

(a) ,a Emissora ou uma eventual Controlada Restrita: conformê o caso, seja a entidade
subsistente após a operação, ou Sociedade oriunda da fusão, ou com a qual a Emissora
ou uma eventual Controlada Restrita tenha se fundido, ou que tenha adquirido ou
arrendado os ativos de titularidade da Emissora ou eventual Controlada Restrita (em
qualquer dos casos, a "Entidade Subsistente") seja uma companhia organizada e
validamente existente sob as leis do Governo Federal do Brasil ou qualquer estado dos,
Estados Unidos da América, e a Entidade Subsistente expressamente assuma
(solidariamente com a Emissora ou eventual Controlada Restrita em quest~o, a menos
que estas sociedades deixem de existir como resultado da fusão ou incorporação), por
me,io de um aditamento à Escritura, todas as obrigações contraídas pela Emissora ou
eventual Controlada Restrita, conforme o caso,' em virtude desta Escritura e das
Debêntures;

(b) imediatamente após celebrar tal operação, a Emissora, a eventual Controlada
Restrita ou a Entidade Subsistente, confÇ)rmeo caso, esteja capacitada a incorrer em no
mínimo o montante equivalente em reais a US$1,OO(um dólar norte-americano) de
Endividamento adicional conforme disposto na Cláusula 5.6;

(c) imediatamente após celebrar tal operação ou série de operações,. de maneira pro
forma, a efetivação da mesma não tenha causado um Evento de Vencimento Antecipado
definido na Cláusula 6.1;

(d) cada Garantidora tenha entregue ao Agente Fiduciário um instrumento por escrito
ratificando a prestação da Garantia; e

(e) a Emissora, sua Controlada Restrita em questão ou a Entidade Subsistente, conforme
o caso, tenha entregue ao Agente Fiduciário um certificado assinado por um Diretor da
Emissora, da Controlada Restrita em questão ou da Entidade Subsistente e um parecer
jurídico declarando que tal operação, bem como a Escritura, conforme aditada, estão de
acordo com a presente Cláusula e que todos os requisitos exigidos pela Escritura
relativamente à operação foram satisfeitos, desde que (i) o advogado responsável pelo
parecer possa confiar na veracidade do certificado emitido por Diretores da Emissora ou
qualquer de suas Controladas Restritas, com relação a matéria de fato, conforme o caso
e (ii) nenhum parecer jurídico será exigido para uma fusão, incorporação, alienação,
cessão, arrendamento, transferência ou qualquer outro tipo de disposição que esteja
previsto na Cláusula 5.12.2.

5.12.2. Não obstante o disposto nos itens (b) e (c) acima, as Controladas Restritas
podem participar de operações de fusão, aquisição e incorporação que tenham como
contraparte exclusivamente a Emissora e qualquer Controlada Restrita, assim como de

'\Oi~14~erações que tenham por objeto a alienação, cessão, transferência, arrendamento ou
, 0VV

'i
ttí forma de disposição entre si do todo ou de parte de seus ativos.
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5.12.3. No caso de qualquer fusão, incorporação ou operação de reorganização
societária envolvendo uma Garantidora, essa Garantdç,r; c:üti $9ci~dãd~~queresultar de
tal operação deverá assumir expressamente todfts: 1ts:obr;gaçQê:. $.;sumidas pela
Garantidora em decorrência das garantias prestâdas nos ~ Cóntratôs ae Penhor e da
Escritura, por meio de instrumento, devidamente assinado e registrado, a ser
imediatamente entregue ao Agente Fiduciário. : ~: .,: - : ~: ~:: ~ "'.- .- ~

~ -, -,- ~ ~ ~ ~ . . . ~

5.13. Manutenção de Liv.ros e Registros

5.13.1. A Emissora deverá manter e assegurar que suas Controladas Restritas
mantenham livros, contas e registros de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas no Brasil e todas as demais leis brasileiras aplicáveis. '

5.14. Capital Acionário das Controladas Restritas

5.14.1. A Emissora deterá, a qualquer tempo, participação não inferior à maioria das
, ações ou quotasrepresentativasdo capitalsocial,participações,direitosde sócio,partes
oeneficiárias ou quaisquer outros títulos que confira:rnparticipação nos resultados de
cada uma de suas Controladas Restritas. ' ,

5.15. Negócios da Emissora e Restrições à Transferência de Negócios Existentes-

5.15.1. A Emissora não se dedicará predominantemente, nem permitirá que suas
Controladas Restritas dediquem-se predominantemente, a quaisquer negócios ou
atividades distintas de um Negócio Permitido. Ademais, a Emissora não transferirá nem
permitirá que suas Controladas Restritas transfiram, direta ou indiretamente, a qualquer
Controlada Irrestrita (i) quaisquer das licenças, permissões ou autorizações utilizadas
em um Negócio Permitido na Data de Integralização, ou (U) qualquer ativo imobilizado
(conforme definido nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora) da
Emissora ou de suas Controladas Restritas, se utilizados nas áreas de serviço licenciadas
da Emissora e de suas Controladas Restritas, conforme existentes na Data de
Integralização. Fica, contudo, facultado à Emissora e às suas Controladas Restritas
promoverem Venda de Ativos, desde que de acordo com o disposto na Cláusula 3.12.1
00 acima, bem como empenhar bens e ativos desde que permitido pela Cláusula 5.5
acima. .

5.16. Alteração de Atos Constitutivos

5.16.1. A Emissora não realizará nem permitirá que suas Controladas Restritas realizem
alterações ou modificações, ou consintam com alterações ou modificações no estatuto
social ou outros atos constitutivos da Emissora ou de quaisquer Controladas Restritas,
conforme o caso, exceto se referidas alterações ou modificações não ocasionarem
efeitos adversos para a Emissora ou para qualquer Controlada Restrita, individualmente
ou em conjunto, nem ocasionarem efeitos adversos nos direitos e recursos dos
Debenturistas.
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5.17. Operações de Natureza Especulativa

5.17.1. A Emissora não celebrará nem permiti;-á: que.-suas -COl1tQ1adas.Restritas
~elebrem Contratos de Moedas, Contratos de Ta)Ça~cte!U;o~o)i cop.tfat:95',futuros,salvo
na hipótese de tais instrumentos serem celebrados~no Curs(inGffilalllos negócios e sem
propósitosespeculativos. .

- - ,"-- - - - - -
CLÁUSULA VI - DO VENCIMENTO ANTEL'IJ!ADO -

6.1. São eventos de vencimento antecipado das Debêntures, independentemente de
prévio aviso, interpelação ou notificação judicial ("Eventos de' Vencimento
Antecipado"):

a) inadimplemento, por mais de 20 (vinte) dias úteis, do pagamento do principal das'
Debêntures (seja na Data de Vencimento, na data de qualquer, evento de
Amortização Obrigatória Programada ou Não-Programada, ou ná data de qualquer

, pagamento); ",

b) inadimplemento, por mais de 20 (vinte) dias úteis, do pagamento de quaisquer juros
das Debêntures;' '

c) inadimplemento, pela Emissora ou qualquer Controlada Restrita, de qualquer
obrigação nos termos e na data estabelecida nesta Escritura, que não seja sanada no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento, pela 'Emissora, de
notificação do Agente Fiduciário requerendo o cumprimento da respectiva
obrigação;

d) falta de pagamento, pela Emissora ou qualquer Controlada Restrita, após o decurso
dos respectivos prazos de carência, ou o vencimento antecipado (ou a ocorrência de
qualquer evento que permita o vencimento antecipado, respeitado o decurso
eventual prazo de carência) de qualquer Endividamento da Emissora ou de qualquer
Controlada Restrita, cujo montante principal agregado seja igualou superior a
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) (ou o equivalente a tal quantia em outra(s)
moeda(s)), ajustado pelo IGP-M desde 1° de janeiro de 2004; ,

e) declaração de vencimento antecipado, após o decurso dos respectivos prazos de
carência, de qualquer Endividamento da Emissora, inclusive Endividamento relativo
aos Instrumentos de Dívida, ou de qualquer Controlada Restrita, cujo montante
principal agregado seja igualou superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais)
(ou o equivalente a tal quantia em outra(s) moeda(s)), ajustado pelo IGP-M desde 1°
de janeiro de 2004;

f) uma ou mais decisões judiciais contra a Emissora ou suas Controladas Restritas,
cujo valor individual ou agregado da condenação seja superior a R$30.000.000,00
(ou o equivalente a tal quantia em outra(s) moeda(s)), ajustado pelo IGP-M desde 1°
de janeiro de 2004, com relação às quais não haja em vigor medida obstando sua
execução ou cujo prazo para a tomada de tal medida tenha terminado;

g) qualquer processo de falência, concordata, intervenção, insolvência ou outro
processo semelhante instituído contra a Emissora ou qualquer de suas Controladas
Restritas, se não estiver integralmente garantido por um depósito elisivo, conforme o
caso; .
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h) confisco, desapropriação ou outras medidas de caráter similar que recaiam sobre a
totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora e. de suas Controladas
Restritas, e tal evento não seja remediado no pr~zú de .6-0(3~ssenta):dias a contar de
sua ocorrência' .: ~ :: : - -, --- --- -- - ---

i) inadimplemento, pela Emissora e suas Controladas Restritas, de qualquer obrigação
prevista nos Contratos de Penhor e Acordo entre Credores,..q..uen~o ~~.iasanada nos
prazos especificados nos referidos contrato~ 0u,-.na ~l~ al1.sêm;:ia;P.Aprazo de 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento, p~l&:Êrr.issôrâ,di no1ilicac~o do Agente
Fiduciário requerendo o cumprimento da respectiva obrigação;

j) ineficácia ou .inexequibilidade, em qualquer ocasião, das garantias outorgadas aos
Debenturistas nos termos desta Escritura e dos Contratos de Penhor;

k) alteração substancial do objeto social da Emissora;

1) ,comprovação de falsidade, incorreção ou engano em qualquer aspecto relevante das
declarações constantes da Cláusula 10.2 desta Escritura; ,

m) inadimplemento de qualquer obrigação constante da Cláusula 5.12 por parte da
Emissora e/ou de suas Controladas Restritas;

.,

n) (i) inadimplemento, após o decurso de qualquer' período de carência aplicável, por
p.arte da Emissora ou de qualquer Controlada Restrita, conforme o caso, quanto ao
pagamento do principal ou juros, ou qualquer outra quantia devida em decorrência de
qualquer Instrumento de Dívida quando tal quantia se tomar devida e exigível
(inclusive por força de vencimento programado, pré-pagamento obrigatório ou
aceleração do vencimento), ou (íi) ocorrência de qualquer evento ou condição sob
qualquer Instrumento de Dívida, que tenha por efeito, após o decurso de qualquer
período de carência que lhe seja aplicável, antecipar ou possibilitar que venha a ser
antecipado o vencimento do Endividamento decorrente de tal Instrumento de Dívida;

o) (i) qualquer Documento da Operação tome-se, no todo ou em parte, nulo ou
ineficaz, ou o cumprimento das obrigações assumidas pela Emissora ou por suas
Controladas Restritas em tais Documentos se tome. ilegal, ou (ii) a Emissora ou
qualquer de suas Controladas Restritas conteste(m) a exigibilidade de qualquer
Documento da Operação de que seja(m) parte(s); e

p) não constituição ou manutenção pela Emissora ou por qualquer de suas Controladas
Restritas de seguros para seus ativos, conforme práticas correntes de mercado para o
ramo de negócios da Emissora, que não seja sanada no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (conforme disposto no item (c) acima) contados do recebimento, pela
Emissora, de notificação do Agente Fiduciário requerendo o cumprimento de
referida obrigação.

6.2. Não obstante o acima disposto, fica desde já certo e ajustado que o inadimplemento
pela Emissora e/ou suas Controladas de suas obrigações decorrentes de empréstimos
originais listados no anexo 9 do Acordo entre Credores que não tenham sido
convertidos em Dívida Sênior Garantida, bem como a declaração de vencimento
antecipado de tais dívidas, não constituirá um Evento de Vencimento Antecipado nos
termos da presente Escritura.



6.3. Na ocorrência de qualquer dos eventos indica(;o~t'J.ÜSlteri~ lia Cllli.f.mla6.1 acima,
~xcetuando-se os itens (a), (b), (e) e (g), o v~n;iril(~p(:).arB.:éciQâço:el~s Debêntures
dependerá de prévia realização de Assembléia G~ral lle IJebt3t1furiStas,que deverá ser
obrigatoriamente convocada pelo Agente Fiduciário em até 5 (cinco) dias úteis após
tomar conhecimento do referido evento, par~ -~~l!zaç~ô = no: ::me~~r ~ràzo. possível
previsto em lei. Caso o Agente Fiduciário r;:ão çOí1v()-4~e_a: Asse;mbléia Geral de
Debenturistas dentro do prazo de 5 (cinco),dias úteis, -a convocação pôdera ser realizada
na forma da Cláusula 9.1.

6.4. A Assembléia Geral de Debenturistas a que se refere a Cláusula 6.3 anterior poderá,
por deliberação de detentores de 50% (cinqüenta por cento) das Debêntures em
circulação mais uma, determinar que o Agente Fiduciário não declare o vencimento,
antecipado das Debêntures. Na hipótese de não ser realizada a Assembléia Geral de
Debenturistas por falta do quorum de instalação em segunda convocação, ,respeitada a
Cláusula 9.2.1, ou não sendo obtido o quorum de deliberação acima referido, ficará o
Agente Fiduciário obrigado a deClarar imediatamente o vencimento antecipado das
Debêntures.

6.5. A ocorrência dos eventos descritos nos itens (a), (b), (e) e (g) da Cláusula 6.1
acima, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures,
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, serp prejuízo do
direito de o Agente Fiduciário, os Debenturistas ou a Emissora poderem convocar uma
Assembléia Geral de Debenturistas, na forma da Cláusula 9.1, para deliberar sobre a não
declaração do vencimento antecipado por voto de 50% (cinqüenta por cento) mais uma
das Debêntures em circulação.

CLÁUSULA VII - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA EMISSORA

7.1 Fica ainda a Emissora obrigada a:

a) encaminhar ao Agente Fiduciário:

a.l) (i) suas demonstrações financeiras anuais, consolidadas e auditadas,
elaboradas de acordo com as práticas' contábeis geralmente aceitas no
Brasil, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o último dia do

, respectivo exercício social, e (ii) suas demonstrações financeiras
trimestrais, consolidadas e não-auditadas, elaboradas de acordo com as
práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil, no prazo de 60 (sessenta)
dias após o último dia de cada um dos três primeiros trimestres do
exercício social;

a.2) simultaneamente à entrega das demonstrações financeiras,
certificado da Emissora, atestando o cumprimento de obrigações
decorrentes da presente Escritura, pela Emissora e pelas Controladas
Restritas. As obrigações de cunho financeiro serão verificadas de acordo
com as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil;
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a.3) cópia das informações periódicas, e eventuais exigidas pelas normas
da CVM, nos prazos previstos;

~~~"" --

aA) imediatamente (mas em qualq~r:c~sQ l}o;ná~ill;O:em até 10 (dez)
dias úteis a contar da data em que-quarquef adh)inis1rador ou diretor da
Emissora ou de qualquer Controlada Restrita tenha conhecimento da
ocorrência do evento), uma notifI~-açãQ"Fire-s~iiô :{ta.()cC)~ênciade (i) um
Evento de Vencimento Antecfpido -'~stiP~lad-G:res~a: Escritura; (ii)
qualquer ato realizado por um crêdor~de uma Dívidâ Sêí1iorGarantida
para acelerar referido Endividamento devido a este, pela Emissora ou
uma Controlada Restrita ou (iii) qualquer ação, judicial proposta por
qualquer credor de Dívida Sênior Garantida visando a executar ou fazer
valer referido Endividamento devido pela Emissora ou uma Controlada
Restrita; ,

a.S) imediatamente (mas em qualquer caso no máximo em até 10 (dez)
dias úteis a contar do envio da notificação mencionada na alínea (aA)
acima), um relatório elaborado por um diretor da Emissora descrevendo
em detalhes o evento ocorrido dentre, aqueles mencionados na alínea
(aA) acima, bem como as medidas que a Emissora ou qualquer
Controlada Restrita implementaram ou irão implementarcom relação a
este evento; e

a.6) imediatamente, uma notificação informando que um Evento de
Vencimento Antecipado previsto nesta Escritura foi sanado, juntamente
com um certificado de um diretor da Emissora descrevendo os passos que
foram tomados para sanar esse evento;

b) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições
estatutárias, legais e regulamentares em vigor;

c) manter os respectivos padrões contábeis e práticas de divulgação de informações,
exceto se a alteração for requerida para adequação aos princípios contábeis geralmente
aceiros no Brasil;

d) manter contratados durante a vigência das, Debêntures, às suas expensas, os
prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura, incluindo o
Agente Fiduciário, a Instituição Depositária, o Banco Mandatário e os sistemas de
negociação das Debêntures no mercado secundário (SND/CETIP) e Bovespa Fix;

e) manter em adequado funcionamento um órgão de atendimento aos Debenturistas,
tendo em vista assegurar o efIciente tratamento aos Debenturistas, ou contratar
instituição financeira autorizada para a prestação desses serviços;

f) prestar toda e qualquer informação que lhe venha a ser razoavelmente solicitada pelo
Agente Fiduciário, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da respectiva data de
solicitação, em especial as informações necessárias para o exato cumprimento, pelo
Agente Fiduciário, das obrigações descritas nesta Escritura, restando certo e ajustado
que quaisquer informações que não sejam públicas e não sejam obrigatórias por lei (i)

"\ ORlAJ ão serão fornecidas para Competidores da Emissora e de suas Controladas Restritas; e
,jV'v

~
V. nos demais casos, somente serão prestadas após a assinatura de um termo de

~
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confidencialidade pelo Agente Fiduciário e/ou seus representantes nos moldes das
obrigações de confidencialidade já assumidas pelos credores;

~~~-~

g) fazer com que seus representanteslegais CQmPir~fu;Làa~ AS.$ê;n&~~jas.Gerais de
Debenturistas, sempre que solicitado com, nô rnfnimô, TO (ilez) dias úteis -de
antecedência; e.

-~-~ ~~ - .,~~

h) manter sempre atualizado oseu registro de co~~a~a' ~€rta ~ffilé~M ~ :

i) cumprir, em todos os aspectos, com todas as leis, regras, regulamentos e ordens
aplicáveis, em qualquer jurisdição na qual a Emissora ou suas Controladas Restritas
realizem negócios ou possuam bens, que afetem a Emissora ou suas controladas ou os
direitos dos Debenturistas, salvo se eventual descumprimento não ocasionar efeito
adverso para a Emissora e suas Controladas Restritas e não ocasionar efeito adverso nos
direitose recursosdosDebenturistas;e "

j) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária, ressalvadas
aql,lelas obrigações que estiverem sendo legalmente contestadas de boa-fé nas esferas
administrativa e/ou judicial competentes, salvo se eventual descumprimento não
ocasionar efeito adverso para a Emissora e suas Controladas Restritas e não ocasionax
efeito adverso nos direitos e recursos dos Debenturistas.

CLÁUSULA VIII - DO AGENTE FIDUCIÁRIO

8.1. Nomeação

8.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário dos Debenturistas da Emissão
objeto desta Escritura, Planner Corretora de Valores S.A., acima qualificado, o qual,
neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei eda
Escritura, representar perante a Emissora a comunhão dos titulares das Debêntures.

8.1.2. O exercício permanente da função de Agente Fiduciário é privativo de'instituição
financeira. .

"
8.2. Declaração

8.2.1. O Agente Fiduciário declara:

a) não ter qualquer impedimento legal, sob as penas da lei, conforme o artigo 66, § 3°,
da Lei das Sociedades por Ações, e demais normas aplicáveis, inclusive regulamentares,
para exercer a função que lhe é conferida;

b) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e
atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura;

/~



d) estar ciente da regulamentação aplicável, especialJ)1entea editada pelo Banco Central
do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;

~,- .-.-
e) aceitar a remuneração que lhe será devida na forn:ia;d&;CláusJ11a8.o_-aDafxo;--- ,'-- ---

f) ter verificado a veracidade das informações contidas na 'presente Escritura;
- - - - - . - .

g) ter verificado a regularidade, suficiência e eX~l;:ibiii<Jacfeqas-Qari=m~ias;-e--,-- ---A
h) estar ciente dos termos e condições do Acordo entre Credores.

8.2.2. A Emissora, p0r sua vez, declara não ter conhecimento de fato que 'impeça o
Agente Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções, nos termos da Lei das
Sociedades por Ações, e demais normas aplicáveis, inclusive regulamentares.

8.3. Substituição

'8.3.1. Nas hipóteses de ausência, impedimentos temporários, renúncia, intervenção,
liquidação judicial ou extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância, será
realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do evento que a
determinar, Assembléia Geral de Debenturistas para a escolha ,do novo agente
fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído,
pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das
Debêntures em circulação, ou pela CVM.

8.3.2. Se a convocação da Assembléia Geral de Debenturistas a que se. refere o item
83.1 acima não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acimacitadú,
caberá à Emissora efetuá-Ia, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto
provisório enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário.

8.3.3. A remuneração do novo agente fiduciário será definida na própria Assembléia
Geral de Debenturistas que escolher o novo agente fiduciário, observado o disposto na
Cláusula 8.3.7 abaixo.

8.3.4. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções
por circunstâncias Sl1pervenientesa esta Escritura, deverá comunicar imediatamente o
fato aos Debenturistas, pedindo sua substituição.

.1

8.3.5. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição das
Debêntures no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de
seu substituto, em Assembléia Geral de Debenturistas especialmente convocadapara
esse fim.

8.3.6. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário fica sujeita à
comunicação prévia à CVM e a sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos
previstos no artigo 8° da Instrução CVM n.O28, de 23 de novembro de 1983, e eventuais
normas posteriores.
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8.3.8. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de Aditamento à Escritura.
.." ""- - - '

~.3.9. O Agente Fiduciário entrará no exercíciQ ~e:sl~a~fjItiÇões,.-a:Ii<ffi;irda data da
lavratura da Escritura ou de eventual aditamento-em \.tue1'or-ílom€ado substituto para
exercer a função, devendo permanecer no exercício de suas funções até a efetiva
substituição ou até a data de vencimento das DePtJ:t.t1Jfe-S."-" - -~ ,,- - : - -,- - ,'- , - - ",-t--,,- ---'"--,- -'.-- '---
8.3.10. Aplicam-se às hipóteses de substituiçãõ dê Agente Fiduciário'as normas e
preceitosemanadosda CVM.

8.4. Deveres

Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM e na Escritura constituem,
deverese atribuiçõesdo AgenteFiduciário: '

a) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, aplicando no exercício da função o
cui,dadoe a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração
de seus próprios negócios, observados os termos dó Acordo entre Credores;

b) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de
qualqueroutracircunstânciaquelhe impeçao exercícioda função; ,

c) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis
relacionados ao exercício de suas funções;

d) verificar, no momento em que aceitar a função, a veracidade das informações
contidas nesta Escritura, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões,
falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

e) promover, nos competentes órgãos, caso'a Emissora não o faça, a inscrição, registro
ou averbação, conforme o caso, desta Escritura e respectivos aditamentos, bem como
dos Contratos de Penhor, sanando as lacunas e irregularidades porventura neles
existentes;

f) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações
obrigatórias, alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inconsistências
constantes de tais informações;

g) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de
modificações nas condições das Debêntures;

h) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões
atualizadas perante órgãos e entidades públicas e ofícios de registros públicos;

i) solicitar, quando considerar necessário, e desde que pemÚtido pela legislação
aplicável, auditoria extraordinária na Emissora;
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1)enviar a CVM e à bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado em
que forem negociadas as Debêntures, até a data da primeira publicação, cópia do edital
de convocaçãoe da propostaa ser submetidaàAsse:mÃ:>HHaGetâ1Ade'Deucnturistas;, ~ - ~ A A- - - A- " A A

m) comparecer à Assembléia Geral de Debenturlstas"a fifu âê prestar as informações
que lhe forem solicitadas; .

- - A A - - - -
A A. A

n) encaminhar as informações necessárias, incl~ive:qQanro ;ls_dclib~raçõeStomadas em
Assembléia Geral de Debenturistas, ao Agenté de -Garantia,~para -que-este adote as
medidas que lhe competem, na forma do disposto no Acordo entre Credores;

o) enviar a CVM e à bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado em
que forem negociadas as Debêntures, no mesmo dia da Assembléia Geral de
Debenturistas, sumário das deliberações tomadas e, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da
ata ,daAssembléia; .

p) elaborar relatório destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, §1°, alínea
'''b'', da Lei das Sociedades por Ações, 'ou sempre que assim determinado pela maioria
simples das Debêntures em circulação em Assembléja Geral de Debenturistas, o qual
deverá conter, ao menos, as seguintes informações:' ,

p.l) eventual omissão ou inconsistêncià de que tenha conhecimento,
contida nas informações divulgadas pela Emissora, ou, ainda, o
inadimplemento ou atraso na prestação obrigatória de informações pela
Emissora;

p.2) alterações estatutárias ocorridas no período;

p.3) comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora
enfocando os indicadores econômicos, financeiros e a estrutura de capital
da Emissora;

p.4) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado;

p.5) aquisição facultativa e pagamento de rendimento das Debêntures
realizados no período, bem como aquisições e vendas de Debêntures
efetuadas pela Emissora;

p.6) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da
Emissão de Debêntures, de acordo com os dados obtidos junto aos
administradores da Emissora;

p.7) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta
Escritura, em especial as obrigações contidas nas Cláusulas 5.6.1 (a) e
5.6.1. (b);

p.8) aferição do cumprimento do Índice de Cobertura Financeira e do
Índice de Alavancagem Financeira; e

~Jr
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p.9) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de.
Agente Fiduciário.

~ A .., .- "'''-.., .

q) disponibilizar exemplar do relatório de que tra!a~.~lí~~ '~oSâci!Ú~a:oif,Debenturistas
no prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar dG enc-erratnel1('odGexercício social'da
Emissora, ao menos nos seguintes locais:

.., .., A ..,

q.l) na sede da Emissora;
.., . - ..,, .., ..,

- .., .., .., .., .., - - -. .., ..,

q.2) no local indicado pelo Agente Fiduciário;

q.3) na CVM;

q.4) na bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado em
que forem negociadas as Debêntures;. , '

q.5) na instituição líder da colocação das Debêntures, na hipótese do
prazo para a apresentação do relatório vencer antes do encerramento do
prazo máximo da distribuição primária das Debêntures.

r) publicar, nos órgãos da imprensa em que a Emissora deva efetuar suas publicações,
anúncio comunicando aos Debenturistas que o relatório se encontra a sua disposição nos
locais indicados na alínea "q";

s) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive,
gestões junto à Emissora, à Instituição Depositária e à Cetip;

t) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, especialmente
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;

u) sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.1.(a.3), notificar os Debenturistas, por edital e
individualmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de qualquer inadimplemento,
pela Emissora, de obrigações assumidas na presente Escritura, indicando o local em que
fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos. Comunicação de igual teor deve ser
enviada:

u.l) a CVM; e

.u.2) à bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado em
que forem negociadas as Debêntures; e

v) verificar a manutenção da regularidade, suficiência e exeqüibilidade das Garantias.

8.5. Atribuições Específicas



a) declarar antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar seu principal e acessórios;
~~ ~...

b) tomar toda e qualquer providência necessárja;p~ri .; (e~ízaç,ã~ qes créditos dos
Debenturistas;

c) requerer a falência da Emissora; ~ ~ ~ ~

",

~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~

d) representar os Debenturistas em processo de lalêíicia, êoncôrdata, ou"procedimento
similar da Emissora.

8.5.2. Respeitado o disposto nas Cláusulas 6.2 a 6.5 desta Escritura, o Agente Fiduciário
somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas no
item 8.5.1, convocada a Assembléia Geral de Debenturistas, esta assim o autorizar por
deliberação da unanimidade das Debêntures em circulação. '

8.6. Remuneração

Será devida ao Agente Fiduciário ou à instituição que vier a substituí-lo nesta qualidade,
a título de honorários pelo desempenho dos deve~es e atribuições que lhe competem,
nos termos da lei e desta Escritura, uma remuneração anual de R$ 30.pOO,00(trinta mil
reais) a ser paga pela Emissora da seguinte forma: '

a. parcelas trimestrais de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), sendo que a
primeira parcela será devida em 5 (cinco) dias após a concessão do registro da
Emissão pela CVM, que nesse caso, será descontado o valor de R$ 3.000,00 (três

,mil reais) a titulo de custo de implantação, que será devido na data da assinatura da
Escritura, e as demais parcelas no valor acima mencionado sempre no mesmo dia do
primeiro pagamento nos trimestres subseqüentes;

b. o Agente Fiduciário deverá enviar aviso de cobrança da remuneração à Emissora
com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data de cada pagamento, sendo
que se a Emissora não receber referido aviso dentro do prazo acima, os pagamentos
eventualmente efetuados com atraso, em razão do não recebimento, pela Emissora,
de referido aviso, não estarão sujeitos a multas ou penalidades;

c. as remunerações previstas nos itens anteriores serão devidas mesmo após o
vencimento das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na
cobrança de inadimplências não sanadas pela Emissora;

d. a remuneração referida no caput desta cláusula será atualizada anualmente pela
variação do IGP-M acumulado no respectivo período ou na sua falta, pelo mesmo
índice que vier a substituí-lo;

e. as remunerações não incluem as despesas com publicações, transporte,
alimentação, viagens e estadias necessárias ao exercício da função de Agente
Fiduciário, durante ou após a implantação do serviço, a serem cobertas pela
Emissora, mediante pagamento das respectivas faturas emitidas diretamente em seu
nome, ou reembolso, após prévia aprovação pela Emissora e desde que as referidas
despesas sejam razoáveis e devidamente comprovadas. Não estão incluídas

--~~._
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r \OI~I"'J I fi 1
. . 1 1 D b

.
~,)

(jj
\.- v~ ou Isca Ização, entre outros, ou assessona ega aos e entunstas;

o ~
()D DO~

) 42

,()(,.qNN~Y /



~~ -..

~ .. -" .- - -.. .

f. em caso de inadimplência da Emissora, biai .âs ~es~..sas",ç-9m-procedimen~os
legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a. incorrer
para resguardar os interesses dos Debenturist~s deyerão.ser..Jn:eviap1ep1~aprovadas e
adiantadas pelos Debenturistas, e posteÚoimê111e,:c;mf()im~ 9r~visto em lei,
ressarcidas pela Emissora, e desde que ai Rfêr8ai iesp.ésai .s~j~ razoáveis e
.devidamente comprovadas. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas
incluem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos,
custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes
de ações contra ele propostas no exercício de sua função, ou ainda que lhe causem
prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos
Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais .decorrentes da .
sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas,
bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agynte Fiduciário na
r.cÍpótesede a Emissora permanecer. em inadimplência com relação ao pagamento

.destas por um período superior a 60 (sessenta) dias;

g. em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência desta
remuneração, os débitos em atraso ficarão sujeitos a multa de 2% e juros de mora de
1,0 % ao mês, sem prejuízo da atualização monetária; e

h. as remunerações serão acrescidas dos seguintes impostos: impostos sobre serviços
de qualquer natureza (ISS ou outros), PIS (Contribuição ao Programa de integração
social), Cofins, e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre. a
remuneração do Agente' Fiduciário, excetuando-se o Imposto de Renda, e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido nas alíquotas vigentes nas datas de cada
pagamento.

CLÁUSULA IX.. DA ASSEMBLÉIA DEDEBENTURISTAS

9.1. Convocação

9.1.1 A Assembléia Geral de Debenturistas pode ser convocada pelo Agente
Fiduciário, pela Emissora ou por Debenturistas que representem 10% (dez por cento),
no mínimo, das Debêntures em circulação, ou pela CVM.

9.1.2. A convocação se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos
órgãos de imprensa nos quais a Emissora deve efetuar suas publicações no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e no Valor Econômico, edição nacional, respeitadas
outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembléias gerais
constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta
Escritura.

9.2. Quorum de Instalação

'"'
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9.2.2. Para os efeitos da presente Escritura, consideram-se Debêntures em circulação
todas as Debêntures subscritas, excluídas aquelas ~e; tij:ul~id~~ 00.Emissora e/ou de. '" '"
suas Afiliadas, controladas, coligadas ou controlad~mis,:b';:m cjJIDOdos"'l;\dministradores
de todasreferidassociedades. ~'"A"'., . ",' :. "'."'~' '"

9.3. Mesa Diretora - - .., ~ ",- '" '" '" '"

'" - '" ..

A presidência da Assembléia caberá ao Debenttirlsta'"ele1fupefos thiilârês da maioria
simples das>Debênturesou àquele que for designado pela CVM..

9.4. Quorum de Deliberação

9.4.1. Nas deliberações da Assembléia, a cada Debênture em circulação caberá um voto,
admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não.

9.4.1.1. Para a aprovação (i) de alterações nas características e condições das
.Debêntures e da Emissão, especialmente no que se refere a valores e taxas de juros, (ii)
da Taxa Substitutiva aplicável às Debêntures, e (iij) de alteração de qualquer das
disposições da Cláusula 6 desta Escritura, se~á' necessário o voto favorável de
Debenturistas que representem, conjuntamente, no mínimo 2/3 (dois terços) das
Debêntures em circulação. Para a alteração e/ou liberação, ainda que parcial, das
garantias reais representadas pelos Contratos de Penhor, será observado o que a esse
respeito dispõe o Acordo entre Credores. Em relação a qualquer alteração e/ou
liberação, no todo ou em parte, da garantia fidejussória de que trata a Cláusula 4 acima,
será necessário o voto favorável de Debenturistas que representem, conjuntamente, no
mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação.

9.4.1.2. Observado o disposto neste item 9.4, bem como na Cláusula 6 desta Escritura, a
não declaração do vencimento antecipado das Debêntures dependerá do voto favorável
da maioria das Debêntures em circulação (50% (cinqüenta por cento) mais uma
Debênture) para ser aprovada em Assembléia Geral de Debenturistas.

9.4.2. No que se refere à Excussão de Garantias Reais dispostas na Cláusula 4.2. desta

Escritura, a execução das deliberações das Assembléias Gerais de Debenturistas deverá

sempre observar as disposições do Acordo entre Credores.

9.4.3. O voto lançado por qualquer Debenturista em Assembléia Geral dos

Debenturistas contra qualquer disposição do Acordo entre Credores ou desta Escritura

não será válido, cabendo ao Agente Fiduciário abster-se de computá-Io.

9.4.4. O Agente Fiduciário deverá também se abster de computar o voto eventualmente

proferido pela Emissora ou por qualquer Afiliada.

/
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CLÁUSULA X -DECLARAÇÕES E GARANTIAS

10.1. DeclaraçÕese Garantias do Agente Fiduciárlo~ :: -~" .. - ...-. - -.. .
I _::.:.~ -..'

O Agente Fiduciário declara e garante à Emissora, i1à chitada ~S;inatura desta Escritura,
que: .- - - - - - - -
a) está devidamente autorizado a celebrar e5t~ ~sÚitpr~ .e-:a ~u:npri; com suas
obÚgações aqui previstas, tendo sido satisfeitos tôdo{os requisitos lêgais-e estatutários
necessários para tanto;

b) a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; e

c) esta Escritura contém obrigações válidas e vinculantes do Agente Fiduciário, ,

exigíveis de acordo com os seus termos e condições.

10.,2: Declarações e Garantias:

A Emissora e as Garantidoras, neste ato, declaram e garantem ao Agente Fiduciário e
aos Debenturistas, de forma solidária, que:

a. A Emissora é uma companhia cqnstituída e em funcionamento de acordo com a
Lei das Sociedades por Ações e normas da CVM em vigor' aplicáveis às
companhias abertas; .'

b. Exceto quanto às Garantidoras (i) Dabny L.C.C. que é uma sociedade
devidamente constituída e existente de acordo com as leis do Estado de
Delaware, e (ii) Jonquil Ventures Limited que é uma sociedade devidamente
constituída e existente de acordo com as leis das Ilhas Virgens Britânicas, as
Garantidoras são sociedades por ações ou sociedades limitadas constituídas e
existentes de acordo com a Lei das Sociedades por Ações ou com o Código
Civil Brasileiro, conforme o caso;

c. a celebração da presente Escritura, bem como a assunção e o cumprimento das
obrigações dela decorrentes não dependem de qualquer outra autorização dos
seus órgãos deliberativos e executivos, além da AGE mencionada na Cláusula I;

d. os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes estatutários e/ou
delegados para assumir, em nome da Emissora e das Garantidoras, as obrigações
ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

e. os termos da presente Escritura não contrariam (a) qualquer contrato ou
documento no qual a Emissora, as Garantidoras e/ou suas Controladas seja(m)
parte(s) ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados,
ressalvadas as dívidas sujeitas à Reestruturação, inclusive as debêntures da
Segunda Emissão e da Terceira Emissão; (b) qualquer lei, decreto, regulamento
a que a Emissora ou as Garantidoras (e/ou suas Afiliadas) ou quaisquer de seus
bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença
administrativa ou judicial que afete a Emissora ou as Garantidoras (e/ou suas
Afiliadas) ou quaisquer de seus bens e propriedades, ressalvadas as ações
mencionadas no Anexo 8 dos Contratos de Penhor de Ações e Quotas;
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f. o prospecto definitivo da Emissão contém todas as informações relevantes
necessárias ao conhecimento pelos investidores da oferta das Debêntures da
Emissora, bem como das atividades econômica e tíninc=eirã,dã 'Emissorâ- e os. - - -' -- - - ~
riscos inerentes às atividades da Emissora e de suas;C01:1tr0ladas::mencionadasno
prospecto definitivo;

g. a presente Escritura não contém declaração falsa ou incorreta ou omissão de
fatos relevantes, exceto na medida em que eventu;1Í;i~}~raçãç fâjia ~i ~nçQireta
ou omissão não venha a causar um impacto advei:sQrla t)a~Ód3d~ dAf-,IPis5;ora
de cumprir as obrigações assumidas em virtude da presente Escritura; e- -

.h. as informações e fatos descritos na presente Escritura foram elaborados de
acordo com as normas pertinentes, incluindo as da CVM.

CLÁUSULA XI - CONDIÇÕES GERAIS

11.1. Publicidade

Todos os atos e decisões destinados aos Debenturistas deverão ser obrigatoriamente
.comunicados, na forma de avisos, no' jornal Valor Econômico, edição nacional, no
boletim oficial da bolsa de valores ou entidade de merçado de balcão organizado em que
forem negociadas as Debêntures e através da rede ~undial de computadores, devendo a
Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de qualquer publicação.

11.2. Comunicações

11.2.1 Toda e qualquer comunicação a ser trocada entre as partes com respeito a
qualquer assunto relativo ao presente Contrato deverá ser feita por escrito.e enviada aos
endereços abaixo indicados: .

(a) se para a Emissora e para as Garantidoras:

(i) Net Serviços de Comunicação S.A.
At.: Leonardo P. G. Pereira (Dir. Financeiro e de Relações com

Investidores)
Telefone:
Fax:
E-mail :

(55-11) 5186-2785
(55-11) 5186-2780
ri@netservicos.com.br

(ii) At.:
Telefone:
Fax:
E-mail:

André Müller Borges (Diretor Jurídico)
(55-11) 5186-2681
(55-11) 5186-2780
andre.borges@netservicos.com.br

(b) se para o Agente Fiduciário:

Planner Corretora de Valores S.A.
At.: Artur Martins de Figueiredo
Telefone: (55-11) 3061-9444
Fax: (55-11)3060-9575
E-mail: afigueiredo@plannercorretora.com.br
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~) se para a Instituição Depositária:

d)

Banco Bradesco S.A. ~ , ~ - , ,
~ - ~ ~

At.: Departamento de Ações e Custéidi1l ' : - : , ' , .

Telefone: (55-11) 3684-4522 .
Fax: (55-11) 3684-5645
E-mail: 4010.ações@bradesco.com.1~i:

se para o Banco Mandatário: ': : :: ~ ~ - - ,. ~ ,

. ~,.

Banco Bradesco S.A.

At.: Departamento de Ações e Custódia
Telefone: (55-11) 3684-4522
Fax: (55-11) 3684-5645
E-mail: 4010.ações@bradesco.com.br.

e) se para a CETIP:

Câmara de Custódia e Liquidação
At: Fábio Benites
Telefone: (55-11) 3111-1595
Fax: (55-11) 3111-1564
E-mail: gr.debêntures@cetip.com.br

f) se para a BOVESP A:

At:
Fone:
Fax:
E-mail :

Departamento de Relacionamento com Empresas
(55-11) 3233-2000
(55-11) 3242-3550
bovespa@bovespa.com.br

11.2.2; As comunicações serão consider~das entregues quando encaminhadas sob
protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, se aplicável, para os endereços acima, ou quando da ~missão de
confirmação de transmissão se enviados via fac-símile ou e-mail. Os originais dos
documentos transmitidos por fac-símile e e-mail deverão ser encaminhados para os
endereços acima em até 2 (dois) dias úteis após a transmissão dos mesmos.

11.3. Renúncia

Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura.
Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou faculdade
que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Debenturistas em razão de qualquer
inadimplemento da Emissora prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será
interpretado como constituindo uma renúncia ao mesmo ou concordância com tal
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras
obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer
outro inadimplemento ou atraso.
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11.4. Título Executivo Extrajudicial; Execução Específica

Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executiv~ ~x~r~ú.di~~is_~lôs:~os
dos incisos I e II do artigo 585 do Código de Processo Ci';rih ~c;mhçcencjo:a~ partes
desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas~cabiveis~'as obrigações
assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-se
às disposições dos artigos 632 e seguintes do Código de p:r~e-s~<)qv%l,s:cin J?~~~à do
direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntur~s:nGS:1errl1<Bdesta .ss~rituj'a.. , . - ~ ~

11.5. Invalidade

A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta
Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas' e eficazes até o
cumprimento, pelas partes,. de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a
declaração de invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta Escritura, as partes
desde já se comprometem a negociar, no !penor prazo possível, em substituição à
cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão de termos e condições válidos que

'reflitam os termos e condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o
objetivo das partes quando da negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto no
qual se insere. ' ,

11.6. Lei Aplicável

Esta Escritura é regida pelas Leis da ,RepúblicaFederativa do Brasil.

11.7. Foro - Vias

Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo com a exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura
resultantes desta Escritura. Estando assim as partes certas e ajustadas, firmam o presente
instrumento, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas)
testemunhas, que também o assinam.

Testemunhas:

fa)pr(~~

RG:
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Visto e de acordo por:
ALNOR ALUMÍNIO DO NORTE LTDA.
ANTENAS COMUNITÁRIAS
BRASILEIRAS LTDA.
CABODINÂMICA TV CABO SÃO PAULO
S.A. .

CMA PARTICIPAÇÕES S.A.
DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E
REÇEPÇÃO DE TV LTDA.
HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES
LTDA.

MUL TItANAL TELECOMUNICAÇÕES
S.A.
NET ANÁPOLIS LTDA.

NET ARAPONGAS LTDA.
NET BAURU LTDA.
NET BELO HORIZONTE LTDA.
NET BRASÍLIA LTDA.
NET CAMPINAS LTDA.
NET CAMPO GRANDE LTDA.
NET CURITIBA LTDA.
NET FLORIANÓPOLIS LTDA.
NET FRANCA LTDA.
NET GOIÂNIA LTDA.
NET INDAIA TUBA LTDA
NET JOINVILLE LTDA.
NET LONDRINA LTDA.
NET MARINGÁ LTDA.

NET PARANÁ COMUNICAÇÕES LTDA.
NET PIRACICABA LTDA.
NET RECIFE LTDA.
NET RIBEIRÃO PRETO S.A.
NET RIO S.A.

P.

P.

Testemunhas:

~~C 1u~
Nome:

RG: RG:

NET SÃO CARLOS S.A.

NET SÃO JOSÉ3J& ~JC;>-PM.1~(}t;'rr~A- - - ..-- .--
NET SÃOPAuio CTDÁ. -.

NET SORoa2A L.-TD.~.-- - : - ~- ~- -

NETSULCq~~I~A5;QE§-~ Tr?A:~':'.

REYC COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES
LTDA. , '

TV CABO DE CHAPECÓ LTDA.

TV VÍDEO CABO DE BELO HORIZONTE
S.A.

~cR. M~
Leonardtle;eira

€PF GOl)199 ~Ql i)
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Visto e de acordo por:

DABNY, L.L.C.

Nome:

~-~ .,---

P.
Nome:

P.

-
Nome:

, Testemunhas:

"

Nome:

RG: RG:



Visto e de acordo por:
~ONQUIL VENTURES LIMITED

- - - - --- ~---

I ~)=

~):Q~::::"
~ ! /CU!,A.~ ,

LeonardoPereir - --- A ..-
m.606.399:-m;72: : -; ~.~>:orne: ~ - - - - -.-

P.

P.
Nome:

Testemunhas:

~~t C-'Il~Nome:

RG:

~..~ ::)-,

./
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GLOSSÁRIO

Para fins da presente Escritura, os termos indicados abaix§ ~e~C'o ~igp.iiliad~â:e.fe~'
atribuídos, salvo referência diversa na Escritura. ;: ~:: :: _: :: - :

"Administradores Investidores" significa qualquer diretor, conselheiro, empregado ou
outro membro da administração da Companhia ou qualquer de suas controladas, assim
como membros da família, parentes ou mandatário de quaisquer destas pessoas, ou,
ainda, qualquer de seus herdeiros, inventariantes, s~cessores e representantes legais que,
a qualquer data,. tenhamo direito de adquirir, direta ou indiretamente, Fração
Representativa do Capital da Emissora.

"Afiliadas" significa qualquer sociedade que, direta ou indiretamente controla, é
.controlada ou está sob o Controle comum, direto ou indireto, com relação à sociedade
em referência.

"Agente de Garantia" significa o Banco Itaú S.A.ou seu substituto nomeado de
acordo com as regras do Acordo entre Credores.

"Ativos de Alta Liquidez" signific~: (i) qualquer evidência de Endividamento com data
de vencimento igualou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias emitido ou
garantido pelo Governo Federal do Brasil ou pelo Governo Federal dos Estados Unidos
da América, ou por qualquer órgão ou autarquia governamental desses países, desde que
incondicionalmente garantidos pelo Governo Federal do Brasil ou pelo Governo Federal
dos Estados Unidos da América, conforme o caso;. (ii) depósitos, certificados de
depósito ou aceites de títulos comerciais com data de vencimento igualou inferior a 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, emitidos por instituição integrante do USOFederal
Reserve System ("FED") cujo capital, reservas e lucros acumulados, ou qualquer outra
reserva ou instituto similar, não seja inferior a US$50.000.000,OOou o equivalente a tal
quantia em outra(s) moeda(s) por ocasião do depósito; (iii) commercial papers com data
de vencimento igualou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, emitidas por
companhia (que não seja Afiliada da Emissora); constituída de acordo com as leis
brasileiras ou de qualquer estado dos Estados Unidos da América, que tenha
classificação de risco de, no mínimo "A-I" caso avaliada pela Standard & Poor' s
Ratings Services ("Standard & Poor 's") ou "P-I" caso avaliada pela Moody' s Investor
Services Inc. ("Moody's") ou qualquer afiliada brasileira de tais agências classificadoras
de risco; (iv) investimentos em qualquer Sociedade com data de vencimento igualou
inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, que sejam integral e
incondicionalmente garantidos por banco ou instituição integrante do FED que atenda
às exigências do subitem "(ii)" desta definição; (v) contratos de recompra de títulos e
contratos de revenda de títulos emitidos ou incondicionalmente garantidos pelo
Governo Federal do Brasil e pelo Governo Federal dos Estados Unidos da América, ou
emitidos por qualquer órgão ou autarquia governamental brasileira ou norte-americana,
desde que incondicionalmente garantidas pelo respectivo governo, com data de

- . vencimento, em cada caso, igualou inferior a 1 (um)ano, a contar da data de aquisição;

r~0v

~
\-~OR/~«'6 (vi.a) títulos emitidos ou garantidos integral e incondicionalmente pelo Governo
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Federal dos Estados Unidos da América, ou emitidos por qualquer órgão ou autarquia
governamental norte-americana, desde que garantidos integr,!l e incondicionalmente
pelo respectivo governo, (vi.b) títulos emitidos ou garantido~p:;;:IQgÔ7eroôe~ql~alguer
outro país, ou emitidos por qualquer órgão ou autarqui~ io~einé':1p~rB:~1d~.:ta1-país,
desde que sejam garantidos integral e incondicionalmente pelo respectivo governo e
tenham classificação de risco de investimento de, no míl1imo. "BB_B-':,-çaso-av~!i~da
pela Standard & Poor 's ou "Baa3", caso avaliada pelâ' Moooy's: (; (\d:c) jítubs do
Tesouro Nacional do Brasil ou do Banco Çentral do Bris11~~e ~j;lP- s~nfu}N.lj.:zijos
pelo respectivo titular como investimento de curto prazo; (vii) cotas de fundos de
investimento de renda fixa administrados por uma instituição financeira que faça parte
de grupo econômico cujo banco com carteira comercial e/ou de investimentos tenha
classi ticação de risco de investimento de, no mínimo, "BBB-", caso avaliado pela
Standard & Poor's ou "Baa3", caso avaliado pela Moody's, contanto que (a) a
participação no patrimônio dos referidos fundos seja pulverizada e a Emissora e suas
Controladas Restritas não detenham participação conjunta superior a 30% (trinta por
cento) do patrimônio de referidos fundos, ou (b) que somente possam investir em
Ativos de Alta Liquidez, ou; (viii) certificados de depósito pré ou pós-fixados, emitidos
por qualquer banco organizado sob as leis do Brasil, que (a) mantenha um patrimônio
líquido ajustado mínimo de US$100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-
americanos), ou valor equivalente em outra(s) moeda(s); (b) mantenha, em relação a
seus certificados de depósito, uma classificação de risco de investimento de, no mínimo,
"BBB-", caso avaliada pela Standard & Poor's, ou "Baa3", caso avaliada pela Moody's
ou qualquer afiliada brasileira de tais agências classificadoras de risco, ou (c) seja uma
filial ou controlada de um banco estrangeiro que mantenha uma classificação de risco de
investimento de, no mínimo, "BBB-", caso avaliada pela Standard & Poor's ou "Baa3",
caso avaliada pela Moody' s, relativamente às suas obrigações de curto prazo.

"Cédula de Crédito Bancário Itaú BBA", significa, conjuntamente, a carta compromisso e a
cédula de crédito bancário, cujo montante máximo é de R$ 200.000.000,00, celebradas entre a
Emissora e o Banco Itaú BBA S.A. em 04 de fevereiro de 2005.

"Competidor" significa qualquer Sociedade (ou Afiliada de qualquer Sociedade) que se
dedique, no Brasil, a um ou mais ramos de negócio explorados pela Emissora ou por
qualquer de suas Controladas (incluindo, mas não se limitando, à prestação de serviços
de telecomunicações, acesso à internet, ou serviços de cabo, de transmissão ou de
televisão por satélite (incluindo, mas não se limitando, a serviços pay-per-view));
ressalvado, no entanto, que qualquer banco comercial, companhia financeira ou outra
instituição financeira ou fundo (ou qualquer Afiliada destes) que detenha investimentos
em, mas não controle um Competidor, não será considerado um Competidor para os fins
desta definição.

"Conselho de Administração" significa, o conselho de administração da Emissora ou
qualquer órgão da Emissora ao qual tenha sido devidamente outorgada competência
para agir pelo conselho de administração.



"Contrair" ou "Incorrer" significa emitir, assumir, contrair ou por qualquer outra
forma se tomar responsável por um Endividamento; sendo <;:ut;~aJéLu~-En9~':li~?-mento
ou Fração Representativa do Capital de determinada Socie1ládc,~xist:Gí1tec'i.época em
que tal Sociedade venha a se tomar uma controlada (scj-a-ror -fus~, ineõq3oração,
aquisição ou qualquer outra forma), deverá ser considerado como contraído no
momento em que essa Sociedade se tomar uma controlad.a-:- -'-

"- .
"Contrato de Moedas" significa qualq1:ter contrato"-de' .deriVa1i~Gs de-~,"ní~edas,
incluindo, mas não se limitando, a contratos de câmbio, contratos de swap de ~moeda
corrente ou outro contrato ou instrumento similar, dos quais referida Sociedade seja
parte ou beneficiada.

"Contrato de Taxa de Juros" significa, com relação a qualquer Sociedade, qualquer
contrato de derivativos de taxas de juros, incluindo, mas não se limitando a contratos
que tenham por objeto proteção contra variações de taxas de juros, opção de taxas de
juros, swap de taxas de juros, cap de taxas de juros, coUar de taxas de juros, contratos
futuros de taxa de juros ou qualquer outro instrumento similar, dos quais tal Sociedade
seja parte ou beneficiária.

"Contrato Relevante" significa qualquer contrato que preveja o pagamento ou
recebimento, durante qualquer ano, pela Emissora ou qualquer de suas Controladas
Restritas, de montante superior a R$lO.OOO.OOO,OO(corrigidos pela Variação do IGP-M
em 10de janeiro de cada exercício social posterior à data de sua respectiva celebração)
ou seu equivalente em outra(s) moeda(s), ou que seja de outra forma relevante para os
negócios ou operações da Emissora ou de suas Controladas Restritas, consideradas
como um todo.

"Controladas Irrestritas" significa (a) a TV Cabo e Comunicações de Jundiaí S.A., (b)
Televisão a Cabo CriciÚillaLtda. e (c) qualquer outra controlada da Emissora que seja
designada pelo Conselho de Administração como uma Controlada Irrestrita, conforme
disposto na Cláusula 5.11.

"Controladas Restritas" significa quaisquer controladas da Emissora que não sejam
Controladas Irrestritas.

"Controle" significa o poder de gerir os negócios de uma Sociedade, direta ou
indiretamente, seja pela propriedade de ações com direito a voto, por direito assegurado
contratualmente ou por qualquer outra forma, sendo que para fins da Cláusula 3.15.1.
desta Escritura, não será considerado um evento de alteração de Controle a transferência
do Controle da Emissora para: (i) a Globo Comunicações e Participações S.A. e/ou suas
Miliadas; ou (ii) a Teléfonos de México, S.A. de C.V. e/ou suas Miliadas.

"Deliberação da RCA" significa deliberação de reunião do Conselho de Administração
da Emissora, devidamente consubstanciada na ata da reunião do Conselho de
Administração em que tiver sido adotada, devendo referida ata estar assinada pela mesa
diretora de tal reunião, transcrita nos livros societários da Emissora e registrada, se for o
caso, na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Uma cópia da referida ata deverá ser
entregue ao Agente Fiduciário.

~
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"Despesa Financeira Líquida Consolidada" significa, 'p~ra- ql)alql!~r p~r~~do, o
montante equivalente a (i) as despesas financeiras da EIDis.~o;-a-e- suas ~ontroladas
Restritas para tal período, consideradas de forma consolid<:d.:,à~-aêQ.d~90m..?cs!Ji"áticas
contábeis geralmente aceitas no Brasil menos (ii) a receita financeira da Emissora e de
suas Controladas Restritas para referido período, considerada de fOlJIla.ç9nsoJid~d,!,de
acordocomas práticascontábeisgeralmenteaceitasno Bra~il~-~ ". ~- . . ~

"Despesa Líquida de Juros Consolidada" significa, em relação a qualquer período, a
soma, sem duplicação, de: (a) despesas de juros da Emissora e de suas Controladas
Restritas, acumuladas e pagas ou exigíveis ém dinheiro em tal período, conforme
determinado de forma consolidada, de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas no Brasil e, em todo caso, incluindo, mas não se limitando, a: (i) qualquer
amortização de deságio, excetuando-se qualquer amortização de deságio relativa à
Dívida Sênior Garantida, (ii) o custo líquido, pago em dinheiro, decorrente de qualquer
contrato de câmbio e operação de hedge, incluindo quaisquer amortizações de deságio,
(iii) o componente de juros de qualquer obrigação de pagamento diferido, (iv) todas as
comissões, descontos e outras taxas e encargos devidos em decorrência de cartas de
crédito, letras de câmbio, notas promissórias e aceites bancários e (b) o componente de
juros de arrendamento mercantil capitalizado, pago, acumulado e/ou a acumular ou
exigível por tal Sociedade durante tal período, menos (c) a receita proveniente de juros
da Emissora e de suas Controladas Restritas, acumulada e recebida ou a receber em
dinheiro durante tal período, considerada de forma consolidada, de acordo com as
práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil.

"Dívidas Seniores Garantidas", significa as dívidas da Emissora e de suas Controladas
Restritas que venham a ser emitidas ou constituídas no âmbito da Reestruturação,
incluindo as debêntures objeto da presente emissão, o Contrato de Empréstimo, os
títulos emitidos no exterior pela Emissora ("Notes"), os títulos emitidos no exterior pela
Net Sul Comunicações S.A. ("Net Sul Notes") e correspondentes Instrumentos de
Confissão de Dívida, os Contratos de Empréstimo decorrentes da opção pela Real
Conversion Option prevista no Exchange Agreement, e os contratos bilaterais
relacionados à Reestruturação, listados no Anexo IV a esta Escritura (sendo certo que a
Cédula de Crédito Bancário Itaú BBA não compõe a Dívida Sênior Garantida).

"Documentos da Operação" significa a Escritura, o Acordo entre Credores, os
Instrumentos de Dívida e os Contratos de Penhor, assim como quaisquer aditamentos
aos mesmos.

"EBITDA" significa, para qualquer período, o Lucro Líquido Consolidado para tal
período, ajustado para excluir, sem duplicação, os seguintes itens de receita ou despesa,
na medida em que tais itens sejam incluídos no cálculo do Lucro Líquido Consolidado:
(i) Despesas Financeiras Líquidas Consolidadas, (ii) total das despesas com imposto de
renda e contribuição social sobre o lucro líquido ou outras formas de tributação que
venham a ser criadas, (iii) depreciação, amortização, incluindo mas não se limitando, à
amortização de ágio e bens intangíveis e outras despesas ou perdas sem efeito no caixa
da Emissora, exceto aquelas despesas ou perdas sem efeito no caixa da Emissora que
requeiram uma provisão para pagamentos futuros; (iv) resultado líquido de qualquer

. 'tORI ociedade que não seja uma Controlada Restrita; exceto pelas limitações contidas no
~0V\. .<J 'tem "(v)" abaixo, a participação da Emissora no resultado líquido de tal Sociedade
o o(J -
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no período em questão será incluída no Lucro Líquido Consolidado até o montante
efetivamente distribuído durante esse período pela referida Sociedade para a Emissora
ou para uma Controlada Restrita como dividendo ou ohtio: pag.anit:iltQlle:mesma
natureza (sujeito, no caso de dividendos ou outra distab.iti~ãô ,a :tim~ -€ojrtrolada
Restrita, às limitações constantes no item (v) abaixo); (v) qualquer-ganhô ou perda
decorrente da alienação ou qualquer outra forma de transferência de qualquer~ativo da
Emissora ou de suas Controladas Restritas, considerada~ Õf ~rma~ê~ns§~ida§~ ~iié não
seja alienado ou de outra maneira transferido no eu~sd ~egulãr :dQs:negóciQs~(vi)
qualquer ganho ou perda extraordinários; (vii) o efeito cumulâtivo de uma altêraçáo nos
princípios contábeis; (viii) quaisquer despesas não recorrentes. relacionadas à
Reestruturação ou a qualquer aquisição, pela- Emissora ou por qualquer Controlada
Restrita após a Data ,de Integralização, incluindo, mas não se limitando a,' qualquer
encargo e/ou despesa incorridos em virtude de bônus pagos à 'administração da
Emissora em virtude da Reestruturação, e ; (ix). qualquer remuneração que não em
dinheiro decorrente de qualquer bonificação em ações, opções de a9ões ou. outros
prêmios similares.

'''Endividamento para Refinanciamento" significa Endividamentos incorridos pela
Emissora para reembolsar, refinanciar, substituir, renO,var,pagar ou estender (incluindo
aqueles relacionados a qualquer mecanismo d~ revogação ou quitação) qualquer
Endividamento existente na Data de Integralização ou incorrido eIl1decorrência dos
termos desta Emissão (incluindo, na medida permitida nesta Emissão, o Endividamento
da Emissora que refinancie o Endividamento de qualquer Controlada Restrita, assim
como o Endividamento de qualquer Controlada Restrita que refinancie o Endividamento
de outra Controlada Restrita) incluindo o Endividamento que financie o Endividamento
para Refinanciamento, desde que: ,

(i) 'o Endividamento para Refinanciamento tenha vencimento posterior àquele do
Endividamento a ser refinanciado; .

(ii) à época do Endividamento para Refinanciamento, este tenha um prazo médio
ponderado que seja igualou maior do que o prazo médio ponderado do Endividamento
a ser refinanciado; .

(iii) tal Endividamento para Refinanciamento seja incorrido em um montante principal
total ou, caso emitido com deságio, a um preço de emissão total, que seja igualou
inferior à soma de (a) o montante principal total ou, caso emitido com deságio, o valor
agregado acrescido então em aberto do Endividamento a ser refinanciado, mais (b)
taxas, descontos de colocação, prêmios e outros custos e despesas incorridos em virtude
de tal Endividamento para Refinanciamento ; e
(iv) o Endividamento para Refinanciamento não deverá incluir (a) o Endividamento de
Controladas Restritas que não sejam garantidoras do refinanciamento do Endividamento
da Emissora ou (b) o Endividamento da Emissora ou de uma Controlada Restrita que
refinancie o Endividamento de uma Controlada Irrestrita.

"Endividamento Total Consolidado" significa o total relativo ao valor de principal
agregado do Endividamento da Emissora e de suas Controladas Restritas em qualquer
data, determinado de forma consolidada de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas no Brasil.
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"Endividamento"significa, com respeito a qualquer Sociedade, sem duplicação:
~ ~ - o "-0. -- o~~o_~.. -..

(n qualquer passivo, contingente ou não, de tal Sociedadê êaf r~lac~n~clô:a:tiútuos
financeiros (borrowed money) tomados pela referida So.ciedâde,'quê- sejâm ou não
garantidos pela totalidade ou por parte dos ativos de tal Sociedade seja a.tavés de
adiantamento de caixa, nota, saque a descoberto ou;:c::mtr~to:a~êp;pr~st~ni(2;"(b)
evidenciada por uma debênture, título similar, ou p& .c"1~ de :c~Gito; fnclu:1ndo.. - - - ....

Obrigações de Compra, ou por qualquer título escritura! ou (c) salvo se de outra.rorma .
determinado neste Glossário, instrumentos firmados com tais Sociedades com o
objetivo de proteção (hedging) contra variações de moeda e de taxas dejuros {o valor de
tal obrigação deverá ser equivalente, a qualquer tempo, ao valor do Redge que seria
pago ou recebido por tal Sociedade ao seu término);
(ii) qualquer passivo de terceiros, similar àqueles descritos no subitem (i) acima, que,
seja garantido pela Sociedade ou pelo qual a Sociedade seja legalmente responsável;
(iii) qualquer obrigação garantida por um Gravame sobre a propriedade QUativos da
Sociedade, independente das obrigações garantidas terem sido assumidas diretamente
pela Sociedade ou virem a lhe ser legalmente imputadas;
(iv) o preço máximo de recompra ou resgate de q'ualquer ação ou quota representativa
do capital social, participações, direitos de sócio, partes beneficiárias ou quaisquef
outros títulos que confiram participação nos lucros que possuam obrigação de
recompra/resgate ou sejam conversíveis em Endividamento (ressalvado se por opção da
Emissora), de tal Sociedade, que não ~eja detida pela Emissora ou por uma de suas
Controladas Restritas; e I

(v) exclusivamente para fins do cálculo do Endividamento Total Consolidado nos
termos da Cláusula 5.6 da Escritura, Endividamento significa (a) títulos de dívida que

. estejam vencidos a 60 (sessenta) dias ou mais e que não estejam sendo contestados de
boa-fé por tal Sociedade; (b) todos os contratos de arrendamento mercantil capitalizados
dos quais tal Sociedade seja parte; e (c) obrigações diferidas e relativas ao preço de
aquisição de ativos desta Sociedade, desde que tal preço diferido seja devido após 120
(cento e vinte)dias a contar da data de entrega do ativo. .

Para fins das Cláusulas 5.6 e 6.1 da Escritura, na apuração do montante principal de
qualquer Endividamento que venha a ser Incorrido pela Emissora ou por qualquer de
suas Controladas Restritas ou de qualquer Endividamento existente em qualquer data
(x) será considerado, na data de apuração, como valor de principal de Endividamento a
ser pago na hipótese de declaração de vencimento antecipado da respectiva dívida, se
este valor for menor do que o montante de Endividamento principal efetivamente
devido com relação a tal dívida, e (y) do montante do Endividamento será deduzido o
ganho líquido relacionado a qualquer Contrato de Moeda vinculado a tal
Endividamento.

"Excesso de Caixa Livre" significa, para qualquer exercício social, a soma de (i) (a) o
caixa e Ativos de Alta Liquidez da Emissora e de suas Controladas Restritas, tomando-
se por base o último dia de tal exercício social menos (b) o Saldo de Caixa Inicial menos
(ii) os Recursos Líquidos da Emissora obtidos em virtude da emissão de Participações
Societárias da Emissora durante tal exercício social menos (iii) os Recursos Líquidos da
Emissora obtidos em virtude de qualquer Endividamento tomado pela Emissora ou por

~alqUer de suas Controladas Restritas durante tal exercício social menos (iv) os
'~0

~
0\..10f:?1 ursos Líquidos obtidos pela Emissora em virtude de qualquer Venda de Ativoso ~

() o

l:N':) / p



"

efetuada durante tal exercício social mais (v) o montante de qualquer Investimento
efetuado pela Emissora ou por qualquer de suas Controladas Restritas em qualquer
Sociedade que, por conseqüência de tal Investimt::níO,::torlre-se-umâ CGntroladaRestrita,
bem como qualquer quantia paga pela EmissQra.:o1.I~q qu~lqu~i::d~-Suas Controladas
Restritas para adquirir qualquer sociedade, negócio, - ou" êonjunto de ativos que
represente uma unidade operacional de um negócio (qualquer uma destas operações
uma "Compra") mais (vi) a quantia relativ~ -~ q~alql:ê~ p~6-Pazà?n~!ÚOde principal
relativamente a qualquer Dívida Sênior Garan1iGa:dGrarite:talEXeI:cí~iosDcialmais (vii)
a quantia de qualquer dividendo pago em dínhefro, assim-comô de- qualquer outro
pagamento em dinheiro em favor da Emissora em decorrência de suas Participações
Societárias, ressalvado, no entanto, que:

(a) se a Emissora ou qualquer Controlada Restrita tiver efetuado, no respectivo
exercício social, qualquer Venda de Ativos de qualquer sociedade, negócio ou grupo de
ativos que constituam uma unidade operacional de negócios (qualq~er uma destas
operações uma "Venda"), será subtraído d,o Saldo de Caixa Inicial,. para fins de
apuração do Excesso de Caixa Livre relativo a tal exercício social, um montante igual

'ao montante de caixa ou Ativos de Alta Liquidez transferidos em decorrência de tal
Venda; e

b) se a Emissora ou qualquer Controlada Restrita tiver efetuado qua,lquer Compra no
respectivo exercício social, para fins de apuração do Excesso de Caixa Livre relativo a
tal exercício social, será somado ao Saldo de Caixa Inicial uma quantia igual ao
montante do caixa ou dos Ativos de Alta Liquidez adquiridos em decorrência de tal
Compra.

"E'xcussão de Garantia" significa qualquer ação ou procedimento, iniciado pelo
Agente de Garantia, em nome dos Credores, em estrita observância às disposições do
Acordo entre Credores, contra qualquer empresa do Grupo Net, tendo por objeto
assegurar o direito de qualquer Credor oriundo dos Contratos de Penhor de excutir toda
a Garantia, ou parte da Garantia, incluindo, sem a tanto se limitar, a propositura de ação
perante qualquer tribunal ou corte de arbitragem ou perante qualquer agência
administrativa ou órgão governamental, para exercer tal direito.

"Fração Representativa do Capital" significa qualquer fração representativa do
capital social de qualquer pessoa jurídica que confira a uma Sociedade o direito de
receber participação nos resultados de tal pessoa jurídica.

"Garantia" significa qualquer garantia que possa ser outorgada de acordo com os
termos da Escritura e dos Contratos de Penhor.

"Gravames Permitidos" significa:

(i) os Gravames existentes na data de assinatura da Escritura;

(ii) qualquer Gravame sobre qualquer propriedade adquirida, construída ou reformada
pela Emissora ou por qualquer uma de suas Controladas Restritas após a data de
assinatura da Escritura, que tenha sido criado, incorrido ou assumido à época ou no

. ~azo de 90 (noventa) dias subseqüentes à data da respectiva aquisição, para assegurar o
0V

~
\..íORI ento de qualquer parcela do preço de aquisição, construção ou reforma, incluindo
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teajustes, juros e custos financeiros incorridos durante a construção, bem como
eventuais aumentos de custos. No caso de a referida propriedade ter sido construída ou .
reformada, o prazo de 90 (noventa) dias anteriom~eHtt:rn6AcU;lladú-sêrd.,contadoa partir
QOtérmino da respectiva construção ou refonn~ ôu=a:PartJr dQ-i.níp~ô<;iaexploração
comercial da referida propriedade, o que ocorrer por último; ---

.

(iii) qualquer Gravame que garanta na mesma ~r~p-o!,;ão=ê~qtfi;"al~ii~i~!ôdas as Dívidas
SenioresGarantidas; : : =: :: - - : = - :

(iv) qualquer Garantia outorgada de acordo com os Contratos de Penhor e Acordo entre
Credores; , '

(v) qualquer Gravame sobre qualquer ativo ou bem adquirido pela Emissora já existente
à épocada aquisiçãodesseativo e que não resulte,de qualquerforma,da sua aquisição,,
salvo se o Gravame tiver sido constituído para assegurar ou viabilizar opagamento de
parte ou da totalidade do preço de aquisição;

(vi) qualquer Gravame sobre qualquer ativo adquirido de uma Sociedade que seja
fundida com ou incorporada pela Emissora ou por qualquer uma de suas Controladas
Restritas, assim como quaisquer Gravames já existentes sobre qualquer ativo de uma
Sociedade à época em que esta sociedade se tome uma Controlada da Emissora e que
não resulte, de qualquer forma, da referida operação, salvo se o Gravame tiver sido
constituído para garantir ou viabilizm; o pagamento de parte ou da totalidade da
operação;

(vii) qualquer Gravame que garanta exclusivamente o Endividamento entre (a) a
Emissora e qualquer de suas Controladas Restritas ou (b) as Controladas Restritas e a
Emissora ou entre as Controladas Restritas;

(viii) qualquer prorrogação, renovação ou substituição (assim como sucessivas
prorrogações, renovações ou substituições); no todo ou em parte, de qualquer Gravame
referido nos itens (i) a (vii) inclusive, ressalvado que o montante do principal do
Endividamento a ser garantido não poderá exceder o montante do principal garantido
imediatamente antes da prorrogação, renovação ou substituição e que' a referida
prorrogação, renovação ou substituição deverá se limitar à totalidade ou à parte da
propriedade, incluindo as melhorias efetuadas, sobre a qual incidia o Gravame a ser
prorrogado, renovado ou substituído;

(ix) qualquer Gravame sobre litígios em que se discuta o pagamento de tributos devidos
e que estejam sendo contestados diligentemente e de boa fé de acordo com as ações e
procedimentos cabíveis, desde que sejam efetuadas provisões dos valores contestados
nos livros da Emissora e/ou de suas Controladas Restritas;

(x) Gravames (incluindo Gravames relacionados à outorga de qualquer carta de fiança),
que não sejam as Garantias, decorrentes de processos administrativos ou judiciais
propostos contra a Emissora, acerca dos quais a Emissora de boa fé tenha
diligentemente apresentado defesa ou recurso, conforme o caso, e a decisão, sentença ou
acórdão não tenha transitado em julgado, ou, no caso do prazo para apresentação de

"'ía ~ ou recurso, não tenha o mesmo expirado, com o fim de lhe assegurar o direito de
~Çj

~
efê ou recurso em tais medidas administrativas ou judiciais e que impeçam, de formao Ô() -
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eficaz, a excussão do Gravame;

(xi) Gravames criados por imposição legal e aeçop.e;it~s~:dô~Ür~- pormal de seus
negócios; - " - -

(xii) servidões, direitos de passagem, restriçõ~s e 'putro~ ô~~~ siI!1ila:~~incorridos no
curso normal de seus negócios; . - - - - .- - --- -,---- - --- - - - - -
(xiii) Gravames incorridos no curso normal de seus negócios relacionados a ações
trabalhistas, seguro desemprego e seguro social, assim como Gravames concedidos para
assegurar a execução de propostas, ofertas, arrendamentos, outros contratos celebrados
no curso normal de seus negócios, cartas de fiança, seguro;.garantiae demais obrigações
de natureza similar Incorridas no curso normal de seus negócios, bem como Gravames
constituídospor imposiçãolegal; .

(xiv) Gravames relativos a serviços de map.utenção, fornecimento de programação,
locação de imóveis e quaisquer outros gravames similares decorrentes do curso normal

, de seus negócios com relação a obrigaçõesque não estejam vencidas a mais de 60
(sessenta) dias, ou que estejam garantidas ou sendo djscutidas diligentemente e de boa
fé de acordo com as ações e procedimentos cabí~eis, que impeçam, de forma eficaz a
excussão do Gravame;

(xv) penhor, depósitos e outros Gravames que garantam o adimplemento de propostas,
ofertas, negócios e outros contrat()s (que não sejam mútuos financeiros (borrowed
mDney)),incorridos no curso normal dos negócios;

(xvi) arrendamentos, sublocações, licenças ou sub-licenças para terceiros;

(xvii) Gravames que garantam obrigações decorrentes de Contratos de Moeda e
Contratos de Taxa de Juros incorridos de acordo com o disposto na Cláusula 5.6 da
Escritura, desde que em nenhuma hipótese o menor dentre (a) o Valor Justo de Mercado
e (b) o valor contábil dos Gravames garantindo obrigações decorrentes de Contratos de
Moeda e Contratos de Taxa de Juros exceda R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
reais), reajustadospela Variaçãodo IGP-M em 1°de janeiro de cada exercíciosocial
após a Data de Emissão;

(xviii) qualquer servidão incidente sobre ou vício irrelevante em título de propriedade
imobiliária na qual a Emissora ou qualquer de suas Controladas Restritas tenham parte,
salvo se tal servidão ou vício não tomar a propriedade objeto do referido título inútil
para os negócios da Emissora ou da referida Controlada Restrita;

(xix) Gravames decorrentes de arrendamento mercantil e de Endividamentos em razão
de Obrigações de Compra, desde que de acordo com a Cláusula 5.6 da Escritura e que
tais garantias sejam restritas às propriedades ou ativos subjacentes a tais arrendamentos
mercantis; e

c.
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(xxi) Gravames sobre recursos da Emissão de Ações da Reestruturação, qualquer conta,
na qual sejam depositados os recursos da Emiisoo 1j(;\,Açõ~s Àã~Keêstruturaçãoe/ou
qualquer contrato relativo aos Gravames aqui Jr~tidês 4ue ~araDi4Q~Ún;1primentodas
obrigações da Emissora; de acordo com os termos âa Cedu1â'de 'Crédito Bancário Itaú
WA . .

"

~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~- - - ~

"Gravames" significa qualquer ônus real; :htpGtecil,: enCargD,:penhor, usufruto,
gravame, direito de preferência ou prioridáde, 'oferecimênto de bem à penhora,
reivindicação de direitos, ou outra garantia ou direito de qualquer natureza sobre
quaisquer propriedades ou ativos de qualquer natureza. Sem prejuízo da definição
anterior, considerar-se-á uma propriedade sujeita a um Gravame quando a aquisição ou
manutenção da referida propriedade por uma 'Sociedade estiver restringida por qualquer
contrato de compra e venda condicionada, leasing financeiro ou outro instrumento,
similar que restrinja o direito à propriedade, bem como seu uso ou gozo,'no todo ou em
parte.

"liedge", significa as obrigações de umà Sociedade relacionadas a Contratos de Taxa de
Juros e Contratos de Moedas. '

"Índice de Alavancagem Financeira" significa, em qualquer data, a proporção entre
(i) o Endividamento Total Consolidado apurado na referida data e (ii) o EBITDA para o
período compreendido pelos quatro trilVestres sociais mais recentes para os quais haja
demonstraçõesfinanceirasconsolidadasda Emissora,sendoque: '

(ii.a) se, desde o início de tal período, a Emissora ou qualquer Controlada Restrita tenha
efetuado durante o referido período qualquer Venda de Ativos de qualquer sociedade,
empreendimento ou grupo de ativos que constitua(m) uma unidade operacional de seus
negócios (cada uma destas operações uma "Venda"), para o cálculo do EBITDA de
referido período de apuração deverá ser subtraído o valor equivalente ao EBITDA (caso
este seja positivo) diretamente atribuíveis aos ativos objeto desta Venda de Ativos para
o período de apuração considerado, ou acrescido de um valor equivalente ao EBITDA
(caso este seja negativo) diretamente atribuíveis aos ativos objeto desta' Venda de
Ativosparao períodode apuraçãoconsiderado; ,

(ii.b) caso a Emissora ou qualquer Controlada Restrita tenha efetuado durante o referido
período um Investimento (por incorporação, fusão ou outra forma) mantido em qualquer
Sociedade mediante o qual esta Sociedade passe a ser considerada uma Controlada
Restrita, ou ainda por meio de aquisição de qualquer sociedade, empreendimento ou
grupo de ativos que constitua(m) uma unidade operacional de seus negócios, incluindo
qualquer Investimento ou aquisição de ativos realizada dentro de uma operação que dê
ensejo à necessidade de efetuar o cálculo referido neste item (cada uma destas'
operações uma "Aquisição"), o EBITDA de referido período de apuração deverá ser
calculado pro forma (incluindo a incorrência de Endividamento), como se tal
Investimento ou Aquisição tivesse ocorrido no primeiro dia de referido período de
apuração; e
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Emissora ou por uma Controlada Restrita daria cam~aa um ajuste contábil nos termos
dos subitens (li.a) e (ii.b) acima, o EBITDA relativo a tal período deverá ser calculado
pro forma, como se tal Venda ou Aquisição ti~e~s~ QêerrlQô~1:>~tiritpeiro dia de tal
período. ' ~ ~ ~ ~

.

Para fins desta definição, sempre que se fizer necessário o cálculo pro forma de uma
Venda de Ativos, Investimento, aquisição dejt;vos -ou:éi\1ai~uer;J;.:erà~ãorealizada de
acordo com a Cláusula 5.12 da Escritura, Ol;{io=mont21l1le-di\sFe(':eita~ou ganhos de
referidas operações, os cálculos pro forma aplicáveis de~erãô ser efetu~dos da maneira
determinada, de boa-fé, por um diretor da Emissora com base em premissas razoáveis.

"Índice de Cobertura Financeira" significa a proporção entre: (i) o EBITDA relativo
ao período compreendido pelos quatro trimestres sociais consecutivos encerrados
anteriormente à data de apuração e para os quais as demonstrações financeiras
consolidadas da Emissora estejam disponíveis, menos o total de, Investimentos
Operacionais realizados durante referido pe~íodo e (ii) a Despesa Líquida de Juros
Consolidada para os referidos quatro trimestres sociais determinada, caso a caso, para
'cada trimestre social (ou fração de trimestre social) dos quatro últimos trimestres sociais
encerrados anteriormente à Data de assinatura da ,Escritura, calculada pro forma,
simulando a ocorrência da Reestruturação como ~c'orrida no início dos mencionados
quatro trimestres sociais, sendo que:

(a.1) caso a Emissora ou qualquer Controlada Restrita (i) tenha incorrido em qualquer
Endividamento desde o início, de tal período e na data de apuração do Índice de
Cobertura Financeira tal Endividamento ainda não tenha sido integralmente pago, ou
caso a operação que causou a obrigação de cálculo do Índice de Cobertura Financeira
constitua uma incorrência de Endividamento, o EBITDA e a Despesa Líquida de JuroS
Consolidada para referido período deverão ser calculados após o cálculo pro forma do
mencionado Endividamento, como se este Endividamento tivesse ocorrido no primeiro
dia do período em questão (sendo que para realização deste cálculo, o montante de
Endividamento decorrente de qualquer linha de crédito rotativa não quitada na data de
tal apuração será calculado com base (x) no saldo médio diário de tal Endividamento
durante os referidos quatro trimestres sociais ou durante qualquer período de tempo
menor durante o qual a linha de crédito não estivesse quitada ou (y) no saldo médio
diário de tal Endividamento durante o período compreendido entre a data de obtenção
de referida linha de crédito até a data da apuração caso a linha de crédito tenha sido
obtida após o encerramento dos respectivos quatro trimestres sociais), ou (ii) tenha,
durante o referido período de apuração, pago, recomprado ou remido qualquer
Endividamento (cada uma dessas operações uma "Quitação") e este Endividamento não
seja mais devido na referida data de apuração, ou caso a operação que tenha dado causa
à obrigação de cálculo do Índice de Cobertura Financeira envolva uma quitação de
Endividamento (desde que não seja um Endividamento de qualquer linha de crédito
rotativo que não tenha sido definitivamente quitado), os cálculos doEBITDA e da
Despesa Líquida de Juros Consolidada para referido período deverão ser efetuados após
o cálculo pro forma da Quitação do Endividamento, como se esta quitação tivesse
ocorrido no primeiro dia do referido período de apuração;

~



transações uma "Venda"), no cálculo do EBITDA do referido período deverá (x) ser
subtraído o valor equivalente ao EBITDA (caso positivo) diretamente atribuível aos,
ativos objeto da Venda de Ativos realizada no ~f~ri:jo periGúo:"'Ou~S')ser somado um
\jalor equivalente ao EBITDA (caso negativo~ cBrçta.:Uênte:âtril1üí,ye}âos,ativos objeto
de referida Venda de Ativos. Na medida em que a AEnlissord e suas Controladas
Restritas não mais sejam responsáveis pelo referido Endividamento após tal Venda de
Ativos, no cálculo da Despesa Líquida com:J,rf-}~ACop.S:olléJâda:p~~Jêferidoperíodo
deverá ser subtraído o valor equivalente a Despesa Uqaida :de:Juras Consolidada de
Endividamento da Emissora ou de qualquer ae suas C;ontrôladas Restritas que tenha
sido pago, recomprado, remido ou de outra forma quitado em decorrência da referida
Venda de Ativos realizada no referido período (sendo que se, alguma Fração
Representativa do Capital de qualquer Controlada Restrita tiver sido alienada, a
Despesa Líquida de Juros -Consolidada do referido período atribuível ao Endividamento
desta Controlada Restrita);

,.

(a.3) caso a Emissora ou qualquer Controlada Restrita tenha efetuadQ (seja por
incorporação, fusão ou outra forma), durante o referido período 'de apuração, um
Inv,estimento em qualquer Sociedade' mediante o' qual esta Sociedade passe a ser
considerada uma Controlada Restrita, ou ainda por meio de aquisição de qualquer
sociedade, empreendimento ou grupo de ativos que constituam uma unidade,
operacional de negócios, incluindo qualquer Investimento ou aquisição de ativos em
uma operação que dê causa a uma obrigação de apuração do Índice de Cobertura
Financeira nos termos desta definição (qualquer destas operações uma "Compra"), o
cálculo do EBITDA e da Despesa Líquida de Juros Consolidada do referido período
deverão ser efetuados após o cálculo pro forma do referido Investimento ou Compra
(incluindo a incorrência em qualquer Endividamento) como se tal Investimento ou

. Compra tivesse ocorrido no primeiro dia do referido período) ;

(a.4) caso qualquer Sociedade que passou a ser considerada, durante o referido período,
uma Controlada Restrita ou se fundiu com a Emissora ou com qualquer Controlada
Restrita ou foi por elas incorporada tenha efetuado durante o referido período qualquer
Venda ou Compra que dê causa à obrigação de realizar um ajuste cdntábil nos termos
dos subitens (a.I), (a.2) ou (a.3) o cálculo do EBITDA e da Despesa Líquida de Juros
Consolidada do referido período deverão ser calculados após o cálculo pro forma da
referida operação, como se a mesma tivesse ocorrido no primeiro dia de referido
período; e

(a.5) caso qualquer Sociedade que passe a ser considerada durante o referido período
uma Controlada Restrita ou seja fundida com a Emissora ou com qualquer Controlada
Restrita ou seja por elas incorporada, em qualquer caso por meio de uma Compra, tenha
obtido Quitação de qualquer Endividamento ou efetuado qualquer Venda ou Compra
que, se efetuada pela Emissora ou por qualquer Controlada Restrita durante referido
período daria causa à obrigação de realizar um ajuste contábil nos termos dos subitens
(a.1), (a.2), (a.3) ou (a.4) acima, os cálculos do EBITDA e da Despesa Líquida de Juros
Consolidada do referido período de apuração deverão ser efetuados após o cálculo pro
forma de referida Venda, Compra ou Quitação, como se a mesma tivesse ocorrido no
primeiro dia de referido período de apuração.

/y
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Para fins desta definição, sempre que se fizer necessário o cálculo pro forma de uma
Venda de Ativos, Investimento, aquisição de at*,cEs~~ qu~ifue(ô~r~ção regida pela
Cláusula 5.12 da Escritura, do EBITDA de referidaS>G'pGraç&se..clsDespesa Líquida de
Juros Consolidada de qualquer Endividamenfo incorrido" ôu pago, recomprado ou
remido em decorrência das referidas operações, os cálculos pro forma serão efetuados

~ .. .. " - e_-
por um diretor da Emissora, com base em pre~l1;!S~§.~az~áiel~"na::f~'! determinada na
presente Escritura e de boa-fé. Caso qualque~ En~ivid<imêl).tO:se5a:re.:tjüstadopor uma
taxa de juros flutuante e o referido Endividan1entõ esteja sendo êalculado de maneira
pro forma, a despesa com juros de referido Endividamento deverá ser a taxa média
vigente durante tal período (devendo-se levar em consideração qualquer Contrato de
Taxa de Juros aplicável a tal Endividamento que permaneça vigente por um período
adicional de 12 meses contados da referida data de apuração). Para o cálculo pro forma
de um Endividamento incorrido em decorrência de uma linha de crédito rotativa, a
despesa com juros de referido Endividamento deverá ser calculada com base no saldo
médio diário de referido Endividamento durante o período em questão.

.

"Instrumentos de Dívida" significa a Escritura, o Contrato de Empréstimo, os títulos
relacionados à Reestruturação emitidos no exterior pela Emissora ("Notes"), os títulos
relacionados à Reestruturação emitidos no exterior pela Net Sul Comunicações S.A.
("Net Sul Notes") e correspondentes Instrumentos de Confissão de Dívida, os Contratos
de Empréstimo decorrentes da opção pela Real Conversion Option prevista no
Exchange Agreement, e os contratos bilaterais relacionados à Reestruturação, listados
no Anexo IV a esta Escritura, assim como eventuais dívidas que venham a ser
contraídas pela Emissora e sejam classificadas pari passu com as dívidas acima
elencadas.

"Investimento Permitido", significa um investimento realizado pela Emissora ou por
qualquer Controlada Restrita:

(i) em uma Controlada Restrita, na Emissora ou em uma Sociedade que, em decorrência
da realização do Investimento venha a ser considerada uma Controlada Restrita;

(ii) em outra Sociedade, caso, em decorrência da realização de referido Investimento a
referida Sociedade venha a se fundir com a Emissora ou com qualquer Controlada
Restrita, ou seja por elas incorporada;

(iii) Ativos de Alta Liquidez;

(iv) recebíveis da Emissora ou de qualquer Controlada Restrita, gerados ou adquiridos
pela Emissora ou por qualquer Controlada Restrita no curso regular de seus negócios,
de acordo com as práticas usuais de mercado;

YP
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(vi) valores mobiliários ou outros Investimento~ r:'ié~bja~(~m 1iâg~~ento de créditos'
qevidos à Emissora ou a qualquer Control8d~ Re3twtll-MOcu~o~~feg\llardos seus
negócios, ou como resultado da execução ou êxcussão~de~qualquer Gravame, ou em
cumprimento de qualquer ordem judicial, incluindo ordens judiciais relativas à falência,
concordataou procedimentosimilar; : ~: ~: ~ : ~: ~=: :~: :: ~

- ~ ~ ~

~ ~ ~ ~

~, -
-~-~--~-

- ~ ~

(vii) Investimentos existentes ou validamente contratados por escrito na data de
assinatura da Escritura;

(viii) depósitos constituídos em favor de terceiros no curso regular dos negócios,
relativos a arrendamentos ou qualquer prestação de serviço público, conforme definição
de Gravames Permitidos ou ainda permitidos conforme Cláusula 5.5 da Escritura;,

(ix) despesas pagas antecipadamente, incluindo crédito comercial, realizaqas no curso
normal dos negócios;

(x) notas promissórias emitidas por Administradores Investidores, adquiridas na
integralização de ações de emissão da Emissora, cujo valor total agregado de principal
não exceda a qualquer tempo R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), reajustados pela
Variação do IGP-M em 10 de janeiro de cada exercício social seguinte à Data de
Integralização; ou

(xi) outros Investimentos que não excedam, no agregado, os seguintes valores,
ajustados, em cada caso, pela Variação do IGP-M em 10de janeiro de cada ano seguinte
à Data de Integralização:

(a) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) durante os exercícios sociais encerrados em
31 de dezembrode 2005e 31 de dezembrode 2006; .

(b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) durante o exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2007; e

(c) R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais) durante o exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2008 e durante cada exercício social subseqüente.

"Investimento" significa, em relação a qualquer Sociedade, qualquer (i) adiantamento,
mútuo, recebível ou prorrogação de crédito (incluindo, mas não se limitando, àquelas
decorrentes de garantias prestadas); (ii) integralização de capital com créditos, bens ou
direitos; ou (iii) aquisição de ações, quotas, debêntures ou outros títulos de dívida, ou
quaisquer outros valores mobiliários de emissão de qualquer Sociedade. Não obstante o
acima disposto, a emissão, pela Emissora, de ações ou quotas representativas do capital
social, participações, direitos de sócio, partes beneficiárias ou quaisquer outros títulos
que confiram participação nos resultados da Emissora (exceto se tiver a obrigação de
resgate ou recompra) para permuta por ações ou quotas representativas do capital social,
participações, direitos de sócio, partes beneficiárias ou quaisquer outros títulos que

'0--:,"\o~~onfiram participação nos resultados de outra Sociedade ou para permuta por ativos ou
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'\ ~~ão Representativa do Capital de ou1ra Sociedade, nãu será considerada um
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Investimento da Emissora em tal Sociedade.

"Investimentos Operacionais" significa, em r~láç~o <i.qudiquer ~ociedade, a soma
(sem duplicação) de todos os investimentos,q",,=eje~ ~idoj~all:3âdos, a qualquer
tempo, direta ou indiretamente,pela referidá Soi::iedâde~ ôu por qualquer de suas
controladas, em equipamentos, ativos imobilizados, bens imóveis ou benfeitorias, bem
como as respectivas reposições ou substitHÍ\~~s,-qvé',-ae ;ac~f(1.o:com as práticas
contábeis geralmente aceitas no Brasil, são ORdiVftffi:sêr.cO:nta1i&zà~scomo ativos
permanentes. ~ - - - - ~

"Lucro Líquido Consolidado" significa, para qualquer período, o lucro (prejuízo)
líquido da Emissora e de suas Controladas, determinada de forma consolidada,'de acordo
com as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil.

"Montante de Dívida Pré Reestruturação". Significa a soma de US$,248.777.479,00
com o equivalente em dólares norte-americ~os a R$ 606.781.497,00, calculado com
base na Taxa de Câmbio vigente na Data de Emissão.

"Negócios Permitidos" significa (i) a distribuição de .sinaisde TV paga, rádio, Internet
ou a prestação de outros serviços de telecomunicações no Brasil; e (ii) qualquer negócio
ou operação relacionada ao item (i) anterior, conduzido pela Emissor~ ou por qualquer
Controlada Restrita. na Data de Integralização, bem como a aquisição, participação ou
exploração de qualquer licença relativa aos negócios descritos no item (i), o
desenvolvimento ou aquisição ,de direitos de programação ou distribuição de acordo
com o item (i) da presente definição e qualquer outro negócio que envolva serviço de
voz, transmissãode dadose vídeotelecomunicações.-

"Obrigações de Compra" significa qualquer Endividamento Contraído para financiar
ou refinanciar pagamento diferido para a aquisição de qualquer propriedade ou ativo
utilizado no curso normal dos negócios da Emissora e suas controladas, desde que este
Endividamento seja incorrido em até 6 (seis) meses da aquisição de tais propriedades ou
ativos.

"Participações Societárias" significa Fração Representativa do Capital, bônus de
subscrição, opções ou outros direitos à subscrição de Frações Representativas do
Capital, excluídos, 'no entanto, qualquer título ,de dívida conversível em Frações
Representativas do Capital.

"Percentual Aplicável" significa (i) para os exercícios sociais encerrados até 31 de
dezembro de 2007 inclusive, 70%; (U) para o exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2008, 75%; (iU) para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2009, 80%; e (iv) para os exercícios sociais encerrados a partir de 31 de dezembro de
2010 inclusive, 85%.

"Percentual de Pré-Pagamento Voluntário", significa, com relação a qualquer pré-
pagamento voluntário de Dívida Sênior Garantida, uma fração, representada em forma
percentual, cujo numerador seja o montante de principal de determinada Dívida Sênior
Garantida a ser pré-paga e o denominador seja o valor total do principal das obrigações
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' 4~ativas à referida Dívida Sênior Garantida imediatamente anterior ao referido pré-
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"Percentual de Pré-Pagamento", significa, em qualquer data de apuração, uma fração,
representada em forma percentual, cujo num~raF~r )!ej(]) v~fo~ <.!Oprincipal das
I;)ebêntures devido na data da apuração e, o der;ofui;léÚior,:o mon:tan~e dp principal da
Dívida Sênior Garantida devido na data de apuràção.'" ~ ~ - .

"

"Pré-Pagamentos Realizados com Excesso;:de;€~ha~Ljvr~~' s~Í;jf~à: com relação a
qualquer exercício social, o menor entre (i):&~sS;0 ~le:Cal.;!(a:LiRr~Aa Emissora no
respectivo exercício social multiplicado pelo PercêntuaÍ Aplicável rel~tivo ao referido
exercício social; e (ii) a diferença entre (a) o caixa e Ativos de Alta Liquidez da
Emissora e de suas Controladas Restritas em 31 de dezembro do referido exercício
social menos (b) o Saldo de Caixa Mínimo relativo ao referido exercício social.

"Recursos em Excesso eda Emissão de Ações da Reestruturação" significa os
Recursos Líquidos da Emissora obtidos com a emissão 'de ações pela Emissora no '

âmbito da Reestruturação menos (i) o valor equivalente a 40% (quarenta ppr cento) dó
Montante de Dívida Pré Reestruturação menos (ii) o valor equivalente a 40% (quarenta
por cento) dos pagamentos de juros em dinheiro realizados pela Emissora aos credores
detentores de títulos de dívida relacionados à 'Reestruturação menos (iii) o valor
equivalente a 20% (vinte por cento) multiplicado por (a) o número total de ações
emitidas pela Emissora no âmbito da Reestruturação a um preço por ação superior a
R$O,35 (trinta e cinco centavos) multiplicado pela (b) diferença entre o preço médio de
emissão das referidas ações e R$0,35 (tr~ntae cinco centavos).

"Recursos em Excesso" significa qualquer Recurso Líquido proveniente de uma Venda
de Ativos que não seja aplicado ou investido de acordo com a Cláusula 3.12.1. (IV).

"Recursos Líquidos", significa, com respeito a qualquer Venda de Ativos, ou ao ato de
Contrair ou emitir qualquer Endividamento, ou a venda de ou emissão de ações ou
quotas representativas do capital social; participações, direitos de sócio, partes
beneficiárias ou quaisquer outros títulos que confiram participação nos resultados
(incluindo, mas não se limitando, a qualquer contribuição de capital), por qualquer
Sociedade, o total agregado de dinheiro, Ativos de Alta Liquidez ou valores mobiliários
adquiridos em decorrência de uma Venda de Ativos e convertidos em dinheiro dentro de
30 (trinta) dias a contar da data de tal aquisição, recebidos periodicamente (seja a título
de remuneração inicial, pagamento ou remuneração diferida) por ou em nome de
referida Sociedade e em relação com mencionadas operações, após a dedução (sem
duplicação) de (a) comissões usuais e razoáveis de corretagem, de subscrição, deságio,
honorários e outras comissões e taxas similares; (b) o total dos tributos pagos ou
exigíveis em decorrência de ou como conseqüência de tal transação; e (c) com relação a
qualquer Venda de Ativos, (x) todos os pagamentos decorrentes de Endividamento que
sejam assegurados por quaisquer ativos que sejam objeto de referida Venda de Ativos,
em conformidade com os termos de qualquer Gravame sobre estes ativos ou que, de
acordo com seus próprios termos ou de forma a obter uma permissão necessária para a
realização de referida Venda de Ativos ou, ainda, em razão de lei aplicável, deva ser
pago pela receita de referida Venda de Ativos e (y) todas as distribuições e outros
pagamentos necessários aos detentores de participação minoritária nas controladas ou

, 'íORI ~' 'nt ventures que devam ser realizados com a receita da Venda de Ativos, assim como
~0~" ~u lquer outra Sociedade (que não seja a Emissora ou uma Controlada Restrita) queo ..-
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detenha um direito sobre os ativos alienados em refer:idaVenda de Ativos.
t,

"Reestruturação" significa a troca do Endivirl@lrentoçe:ci::;t~ .;,61Emissora e de
algumas de suas Controladas Restritas (inciui!).dp,:se:m:s~l~mit~f,~..a~:'S. 125/8%Senior
Guaranteed Notes com vencimento em 2004, O-Stítulos ~e tdXaflutúante de emissão da
Net Sul com vencimento em 2005, o capital de giro existente e mútuos financeiros
(bank /oan facilities) e as debêntures denôroirfadas. ~ni-~eais -eGnversíveis e não
conversíveis) por Dívidas Seniores Garantida~e;p;l~rnçnio i~ d~1lieiÍó;

~ - -. - -
"Saldo de Caixa Inicial" significa caixa e Ativos de Alta Liquidez da Emissora e de
suas Controladas'Restritas, tomando-se por base o último dia do exercício social do ano
imediatamente anterior.

"Saldo de Caixa Mínimó", significa R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de
reais) (i) corrigidos em 10de janeiro de cada ano pela Variação do IGP~M,ou qualquer
índice que venha a sucedê-Io até a data em ~eferência e, (ii) ajustados de acordo com -
qualquer despesa ainda não paga que tenha sido contraída até o final do exercício social

. imediatamente anterior. '

"Sociedade", significa, qualquer indivíduo, corporação, companhia, sociedade limitada,
associação voluntária, sociedade, joint venture, truste, autarquia,.organização sem
personalidade jurídica ou governo (ou qualquer agência, setor, ou subdivisão política
dos mesmos) ou outra entidade de qualquer natureza.

"Valor Justo de Mercado", significa, em relação a qualquer ativo ou propriedade, o
preço pelo qual referido ativo poderia ser negociado numa transação .em condições
usuais de mercado, para pagamento em dinheiro, entre um comprador e um vendedor,
que não estejam submetidos a qualquer tipo de pressão ou coação para celebrar tal
operação. Salvo se de outra forma expressamente previsto nessa Escritura, o Valor Justo
de Mercado deverá ser determinado de boa fé pelo conselho de administração da
Emissora, e deverá ser validado em Deliberação da RCA; sendo que na hipótese de uma
operação ou uma série de operações similares em qualquer período de 12 (doze) meses
consecutivos envolver(em) um valor agregado igualou superior a R$ 75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais) (reajustado pela Variação do IGP-M em 10de janeiro
de cada exercício social a partir da data de assinatura da Escritura), ou o equivalente a
tal quantia em outra moeda, em que o Valor Justo de Mercado também deverá ser
determinado por Consultor Financeiro Independente.

"Variação do IGP-M" significa, em qualquer data em que venha a ser determinada,
uma fração, cujo numerador seja o Índice Geral de Preços - Mercado conforme
calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas ("IGP-M") de tal data e o
denominador seja o IGP-M do dia 10de janeiro de 2004.

"Venda de Ativos" significa qualquer venda, arrendamento, transmissão ou
transferência, direta ou indireta, ou outra forma de alienação de Fração Representativa
do Capital de uma Controlada Restrita (exceto as ações detidas por membros do
conselho de administração ou por imposição legal), propriedade ou outros ativos,
incluindoqualquerlicençapara a prestaçãode serviçode TV a caboou para realização
de outras atividades correlatas conduzidas pela Emissora ou por qualquer Controlada

'00\.íOR/~Jv Restrita (cada uma dessas operações uma "Alienação" para fins da presente definição)
o~
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feita pela Emissora ou por qualquer de suas Controladas Restritas (incluindo qualquer.
Alienação realizada por meio de operações de fusão, incorporação ou operação similar). ,
Sem prejuízo' do anteriormente mencionado,:~s: s~in~es ~ ~qações não serão
qonsideradas Vendas de Ativos: " -=: : : ~ :- ~ ~»_.

(i) Alienação pela Emissora para uma Controlada Restrita, ou pela Controlada' Restrita
para a Emissoraou para outraControladaRestfi!a~-" -~" = ': -'" - .~-~

~ - - -' - - - - ~".- - -- . ~- - - - c - - - - .
(ii).Alienação realizada no curso normal dos riegóêios, Incluindo qualquer alienação de
(ii.a) estoque, (ii.b) ativos obsoletos ou (ii.c) ativos excedentes, ou qualquer Alienação
de Ativos de Alta Liquidez ou licenciamento não exclusivo de direitos de propriedade
intelectual;

(iii) operações que, ao longo de qualquer período de 12 (doze) meses, envolvam.ativos
com Valor Justo de Mercado inferior a R$3.000.000,00 (três milhões de reais) ,

reajustados pela Variação do IGP-M em 1 de janeiro de cadaexercício sociaJposterior a
Data de Emissão, a contar de 1 de janeiro de 2004;

(iv) qualquer permuta realizada pela Emissora' ou por qualquer das Controladas
Restritas de ativos operacionais por outros ativos operacionais de valor igualou maior a
seu Valor Justo de Mercado;

(v) a Alienação definitiva realizada em,condições usuais de mercado de recebíveis ou
títulos representativos dos recebíveis, obtidos no curso normal dos negócios e existentes
na data da Alienação, ou a conversão ou permuta, no curso normal dos negócios, de tais
recebíveis por títulos representativos dos recebíveis, que sejam caracterizados como um

. Investimento Permitido; .

(vi) um Pagamento Restrito que seja permitido pelo disposto na Cláusula 5.7 da
Escritura; ou

(vii) qualquer alienação de ativos permitida pela Cláusula 5.12 da Esctitura.
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